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CAPA	DE	EDITAL	

TIPO	DE	LICITAÇÃO	

PREGÃO	ELETRÔNICO	TRAD		N.º:	90.037/2026

UASG:	

UASG:	155913	-	EBSERH	-	Hospital	Universitário	Prof.	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	da	Universidade	Federal	de
Santa	Catarina	(HU-UFSC/EBSERH)

OBJETO:

O	objeto	da	presente	licitação	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA
PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA	E	PREVENTIVA	DE	ANGIÓGRAFO	DIGITAL	E
WORKSTATION,	COM	FORNECIMENTO	DE	PEÇAS,	MARCA	SIEMENS,	para	o	Hospital	Universitário	Prof.
Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina	(HU/UFSC)

DATA	E	HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:

14/04/2026	às	09:30	(Horário	de	Brasília)

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:

Menor	Preço	Por	Item	/Grupo

MODO	DE	DISPUTA:	

ABERTO

LOCAL	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	

Sistema	COMPRAS.GOV:	https://www.comprasnet.gov.br

VIGÊNCIA	DA	ATA	OU	CONTRATO:	

Vigência	12	(doze)	Meses	

VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

O	Valor	da	Contratação	é	sigiloso,	conforme	item	12	do	Termo	de	Referência	do	Edital

CONTATO:

Para	entrar	em	contato	com	a	Unidade	de	Compras	e	Licitações	pelo	e-mail	 licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br
ou	pelo	telefone	(48)	3721-9102,	de	segunda	a	sexta-feira	das	07h00	às	18h00	(Horário	de	Brasília)

PREFERÊNCIA	ME/EPP/EQUIPARADAS	(EXCLUSIVIDADE)

NÃO		

MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA	ALGUM	ITEM

NÃO		
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Siusiane	Lovato,	Analista	Administrativo,	em	18/03/2026,	às	14:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	59079407	e	o	código
CRC	CF87E855.

Referência:	Processo	nº	23820.013545/2025-94 SEI	nº	59079407
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EDITAL	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO	TRAD	N.º	90.037/2026		
	

A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh,	unidade,	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	PROF.	POLYDORO
ERNANI	DE	SÃO	THIAGO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA	(HU/UFSC),	sediado(a)	na	Rua
Profa.	 Maria	 Flora	 Pausewang,	 s/nº	 -	 Bairro	 Trindade,	 Florianópolis-SC,	 CEP	 88036-800,	CNPJ	 15.126.437/0034-
01,	UG-155913,	 na	pessoa	do	Agente	de	Licitação	designado	pela	Portaria	 constante	dos	 autos,	 torna	público	para
conhecimento	 dos	 interessados	 que	 na	 data,	 horário	 e	 local	 acima	 indicados	 realizará	 licitação	TRADICIONAL,	 na
modalidade	 PREGÃO,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 nos	 termos	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,
versão	2.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0),	da	Lei	n.º	13.303,
de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021
(aplicada	aos	procedimentos	para	operação	da	sessão	pública,	a	partir	de	sua	abertura	até	a	etapa	de	homologação).

1. OBJETO

O	objeto	da	presente	licitação	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA
PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA	E	PREVENTIVA	DE	ANGIÓGRAFO	DIGITAL	E
WORKSTATION,	COM	FORNECIMENTO	DE	PEÇAS,	MARCA	SIEMENS,	PARA	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO
PROFESSOR	POLYDORO	ERNANI	DE	SÃO	THIAGO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA,
ADMINISTRADO	PELA	EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES	-	EBSERH,	PELO	PERÍODO
DE	12	(DOZE)	MESES,	PODENDO	SER	PRORROGADA	POR	ATÉ	05	(CINCO)	ANOS,	conforme	condições,
quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1.1. A	licitação	será	realizada	em	Grupo	Único,	 formado	por	2	 itens,	conforme	tabela	constante	no	Termo	de
Referência,	devendo	o	licitante	oferecer	proposta	para	todos	os	itens	que	o	compõem.

1.2. Caso	 haja	 divergência	 entre	 o	 descritivo	 dos	 itens	 no	 Edital	 e	 seus	 Anexos	 e	 no	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

2. RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A	 dotação	 correrá	 à	 conta	 do	 Orçamento	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Santa
Catarina	 ou	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Filial	 -	 EBSERH,	 Unidade	 Gestora	 155913,	 conforme
mencionada	a	seguir:

Programa	de	Trabalho:	10302511885850042

PTRES:	234203

Natureza	de	Despesa:	339039

Fontes:	1001A004QX

PI:	UGM6E000000

Atividade:	9276

3. PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO

3.1. Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 -	 Sicaf	 (Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 3/2018)	 e	 no	 Sistema	 de
Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras),	por	meio	de	Certificado	Digital	conferido	pela	Infraestrutura	de
Chaves	Públicas	Brasileira	–	ICP	–	Brasil.Edital - SEI PE 90.037/2026 - Serv. Sem DEMO (59079495)         SEI 23820.013545/2025-94 / pg. 1
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3.1.1. Os	 interessados	 deverão	 atender	 às	 condições	 exigidas	 no	 cadastramento	 no	 Sicaf	 até	 o	 terceiro	 dia	 útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.2. O	 licitante	 se	 responsabiliza	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.

3.4. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.5. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488/2007	-	quando	permitida	a	sua	participação,	para	o
agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da
Lei	Complementar	n.º	123/2006.

3.5.1. O	tratamento	 favorecido	de	que	trata	este	 item	somente	será	aplicável	ao	 item/grupo	cujo	valor	estimado
não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é
de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	 inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º
123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo	de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do
contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

3.6. Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.6.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.6.2. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para	 receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.6.3. empresa	 que	 se	 enquadre	 em	 alguma	 das	 vedações	 previstas	 no	 art.	 69	 do	 RLCE	 2.0	 e	 na	 Lei	 de
Diretrizes	Orçamentárias,	quais	sejam:

3.6.3.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.6.3.2. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;

3.6.3.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.6.3.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.6. constituída	por	 sócio	que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	administrador	de	empresa	 suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.7. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.6.3.9. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.6.3.10. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;

3.6.3.11. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.12. integrante	de	órgão	estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e	 congêneres	 signatários	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.13. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na
área	responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;

c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;

d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	deEdital - SEI PE 90.037/2026 - Serv. Sem DEMO (59079495)         SEI 23820.013545/2025-94 / pg. 2



gestão	com	a	Ebserh.

3.6.3.14. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido
seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.6.3.15. licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante;

3.6.4. pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;

3.6.5. empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio	de	mais	de	um	consórcio;​	

3.6.6. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;	

3.7. As	vedações	previstas	no	item	3.6.3	serão	também	aplicadas	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,
controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade
jurídica	do	licitante.

3.8. Será	verificado	o	enquadramento	dos	licitantes	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação	da	Política
de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.9. Ao	participar	do	pregão,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e	Conduta
da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS

4.1. Até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 fixada	 para	 a	 ocorrência	 do	 certame,	 qualquer	 pessoa	 poderá
impugnar	ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

4.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	 e	 seus	 Anexos,	 decidir	 sobre	 a	 impugnação	 ou	 solicitação	 de	 esclarecimentos	 no	 prazo	 de	 até	 3	 (três)	 dias
úteis,	 sendo	 assegurado,	 na	 sequência,	 o	 prazo	 de	 2	 (dois)	 dias	 úteis,	 para	 a	 apresentação	 das	 propostas	 pelos
licitantes,	se	for	o	caso.	

4.3. A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-
mail	licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br,	até	às	23h59min	da	data	limite.	

4.4. Quando	a	impugnação	ou	esclarecimento	for	enviado	ao	Agente	de	Licitação	da	Ebserh,	exclusivamente	por	escrito
ou	em	formato	digital	não	editável,	ele	também	deverá	ser	enviado	em	mídia	(CD,	DVD,	etc)	nos	formatos	Word	(.doc	ou	.docx)
e	PDF	(.pdf),	tendo	em	vista	que	o	texto	da	impugnação	deverá	ser	disponibilizado	no	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal.

4.5. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	4.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	4.3	deste	Edital.	

4.6. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

4.6.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

4.7. As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a
Ebserh.

4.8. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

5. APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

5.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.	

5.2. Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	 julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.1. Os	anexos	de	proposta	deverão	ser	encaminhados	apenas	pelo	licitante	provisoriamente	classificado	em
primeiro	lugar.	

5.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	9.10	e	9.12.1	deste	Edital.

5.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

5.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	 ajustamento	de	 conduta	 vigentes	na	data	de	 sua	 entrega	 em	definitivo	 e	 que	 cumpre	plenamente	 os
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requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

5.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7º,	 XXXIII,	 da
Constituição;

5.4.3. não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.5. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	 -	quando	permitida	a	sua	participação	 -	deverá	declarar,	ainda,	em
campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.5.1. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na	 legislação
aplicável,	em	especial	a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º	130/2009;

5.5.2. a	cooperativa	apresenta	demonstrativo	de	atuação	em	regime	cooperado,	com	repartição	de	receitas	e
despesas	entre	os	cooperados;

5.5.3. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à	Ebserh
indicar	nominalmente	pessoas;

5.5.4. o	objeto	da	licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º	12.690/2012,	a
serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de	forma	complementar	à
sua	atuação.

5.6. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 -
quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento
favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.6.1. No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.6.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao	 tratamento	 favorecido
previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa.

5.7. A	 falsidade	 da	 declaração	 de	 que	 trata	 os	 itens	 5.4	 a	 5.6	 sujeitará	 o	 licitante	 às	 sanções	 previstas	 neste
Edital.

5.8. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no
sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.9. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 e	 da	 fase	 de	 envio	 de
lances.

5.10. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.11. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

5.11.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.11.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	mínimo	 estabelecido	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.	

5.12. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.12.1. valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e

5.12.2. 	percentual	de	desconto	 inferior	a	 lance	 já	 registrado	pelo	 fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.		

5.13. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 a	 Ebserh,	 podendo	 ser	 disponibilizado	 estrita	 e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

5.14. Caberá	ao	 licitante	 interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.
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5.15. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

6.1. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 seguintes
campos:

6.1.1. valor	total	do	grupo;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição	 complementar	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de
Referência.

6.1.5.1. Na	 descrição	 complementar	 do	 objeto	 não	 poderão	 constar	 elementos	 ou	 informações	 que
identifiquem	o	licitante	ou	em	relação	aos	quais	o	sistema	apresente	campo	próprio	para	preenchimento,	tais
como:	marca;	fabricante	do	produto;	dentre	outros.

6.2. O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.

6.3. Quando	dois	ou	mais	itens	compuserem	um	grupo,	torna-se	obrigatória	a	cotação	para	todos	os	itens	que	o
compõem.		

6.4. O	 licitante	 deverá	 declarar,	 para	 cada	 item,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema,	 se	 o	 produto	 ofertado	 é
beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no	Termo	de	Referência.	

6.5. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.6. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.7. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão
ou	qualquer	outro	pretexto.

6.8. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.9. Se	a	execução	do	objeto	envolver	a	aplicação	de	normas	que	impliquem	desoneração	tributária,	a	proposta
deverá	considerar	a	desoneração.

6.10. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.11. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

6.12. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 90	 (noventa)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.	

6.13. Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas.

6.13.1. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	desconto
ofertado	 deverá	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais.

6.14. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	a	o	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso
IX,	 da	 Constituição;	 ou	 condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

7. ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

7.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

7.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
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7.2.2. A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	 acompanhamento	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes.

7.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.

7.3. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.

7.4. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

7.5. 	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

7.6. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.	

7.7. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

7.8. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

7.9. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de	0,75%	(zero	setenta	e
cinco	porcento).

7.10. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.11. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.	

7.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“ABERTO”,	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.12.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.12.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.12.3. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.12.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.12.5. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.13. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.14. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

7.15. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

7.16. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

7.17. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

7.18. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

7.19. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.
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7.19.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com
a	primeira	colocada.

7.19.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira	 colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

7.19.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	 licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	 naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.

7.19.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que
se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

7.20. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances),	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

7.20.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no
art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

7.20.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato
contínuo	à	classificação;

7.20.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente
ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

7.20.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	mulheres	 no	 ambiente	 de
trabalho,	conforme	regulamento;

7.20.1.4. desenvolvimento	pelo	 licitante	de	programa	de	 integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de
controle.

7.20.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

7.20.2.1. empresas	brasileiras;

7.20.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.20.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

7.20.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

7.20.3.1. O	sistema	compras.gov.br	irá	realizar	o	sorteio	de	forma	automática,	verificando,	primeiramente,
se	há	proponentes	em	situação	de	empate	real	e	realizando,	entre	eles,	o	sorteio	automático.

7.21. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances​,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.	

7.22. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Agente	 de	 Licitação
negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.22.1. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Ebserh.

7.22.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

7.22.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.

7.22.4. O	Agente	 de	Licitação	 solicitará	 ao	 licitante	mais	 bem	classificado	que,	 no	prazo	de	2	 (duas)	 horas,
envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.	

7.22.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo	 licitante	 ou,	 quando	 não	 disponível,	 pelo	 endereço	 de	 e-mail	 constante	 no
edital,	antes	de	findo	o	prazo.

7.23. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.

7.24. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.
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8. FASE	DE	JULGAMENTO

8.1. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a)	Sicaf;

b)	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).	

8.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

8.3. Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	3.6.3.4,	3.6.3.5,	3.6.3.6,	3.6.3.7,	3.6.3.8	e
3.6.3.14,	a	inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

8.4. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

8.5. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	itens	3.5.	e	5.6
deste	edital.	

8.6. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Agente	 de
Licitação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do
preço	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	3/2018.

8.7. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

8.7.1. contiver	vícios	insanáveis;

8.7.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;

8.7.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

8.7.4. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

8.7.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.

8.8. É	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado
pela	Ebserh.

8.8.1. A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	Agente	de
Licitação,	que	comprove:

8.8.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.8.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.9. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

8.9.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

8.9.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do	objeto	da
proposta	e	 suas	especificações	 técnicas,	 incluindo	aspectos	 relacionados	à	execução	do	objeto,	 às	 formalidades,
aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de
preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo
geral,	aos	documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância
da	proposta.

8.10. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.10.0.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,
antes	de	findo	o	prazo.

8.11. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 exija	 a	 apresentação	 de	 amostra,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar
deverá	apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.12. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
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colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	7.22.	

8.13. Encerrada	a	negociação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

9. FASE	DE	HABILITAÇÃO	

9.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.	

9.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	no	País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

9.2.1. Na	hipótese	de	o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

9.3. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

9.3.1. a	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei
n.º	5.764/1971;

9.3.2. a	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;

9.3.3. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.3.4. a	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;

9.3.5. os	 seguintes	 documentos	 para	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 cooperativa:	 a)	 ata	 de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou
nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da
licitação;	e

9.3.6. a	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.º	5.764/1971
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

9.4. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original	ou	por	cópia.

9.5. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	pela
Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

9.6. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

9.7. Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre
as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em
lei	e	em	outras	normas	específicas.

9.8. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

9.9. Quando	 a	 avaliação	 prévia	 do	 local	 de	 execução	 for	 considerada,	 conforme	 previsão	 do	 Termo	 de
Referência,	 imprescindível	 para	 o	 conhecimento	 pleno	 das	 condições	 e	 peculiaridades	 do	 objeto	 a	 ser	 contratado,	 o
licitante	deve	atestar,	sob	pena	de	inabilitação,	que	conhece	o	local	e	as	condições	de	realização	do	serviço,	assegurado
a	ele	o	direito	de	realização	de	vistoria	prévia.			

9.9.1. O	 licitante	 que	 optar	 por	 realizar	 vistoria	 prévia	 terá	 disponibilizado	 pela	 Ebserh	 data	 e	 horário
exclusivos,	 conforme	 previsão	 do	 Termo	 de	 Referência,	 de	 modo	 que	 seu	 agendamento	 não	 coincida	 com	 o
agendamento	de	outros	licitantes.

9.9.2. Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria	prévia,	poderá	substituí-la	por	declaração	formal	assinada
pelo	seu	responsável	técnico	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.

9.10. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

9.10.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).
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9.11. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

9.12. A	 verificação	 pelo	Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

9.12.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por
meio	 do	 sistema,	 em	 formato	 digital,	 no	 prazo	 de	 2	 (duas)	 horas,	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 contado	 da
solicitação	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não
disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

9.12.2. Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	encaminharão,	por	meio	do	sistema,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022.

9.13. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

9.13.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

9.13.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

9.14. Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	 documentos,	 salvo	 em	 sede	 de	 diligência,	 para	 (art.	 66	 do	 RLCE	 2.0	 e	 art.	 39,	 §	 4º,	 da	 Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022):

9.14.1. atestar	condição	preexistente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

9.14.2. complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e		

9.14.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

9.15. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

9.16. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	9.12.1.

9.17. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	9.15.

9.18. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

9.19. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

9.20. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.	

9.21. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

9.22. Se	a	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	a	licitante	for	a	filial,
todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de	capacidade	técnica,	e	no	caso	daqueles
documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

9.22.1. Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 da
licitante.

9.22.2. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

9.23. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	HABILITAÇÃO	JURÍDICA	são	os	seguintes:

9.23.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	da
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Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

9.23.2. Em	 se	 tratando	 de	 microempreendedor	 individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio
eletrônico	www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.23.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente
registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores;	

9.23.4. No	 caso	 de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde
opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

9.23.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do
local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

9.23.6. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

9.23.7. No	caso	de	cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	estatuto	 social	 em	vigor,	 com	a	ata	da	assembleia	que	o
aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.23.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta
Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

9.24. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	HABILITAÇÃO	 FISCAL,	 SEGURIDADE
SOCIAL	E	TRABALHISTA		são	os	seguintes:

9.24.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;

9.24.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

9.24.3. prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	n.º	1.751/2014,	do	Secretário	da
Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

9.24.4. prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

9.24.5. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

9.24.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

9.25. 	Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	CAPACIDADE	ECONÔMICO-FINANCEIRA
são	os	seguintes:	

9.25.1. certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante;

9.25.2. balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2
(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

9.25.2.1. a	aptidão	econômica	do	licitante	para	cumprir	as	obrigações	decorrentes	desta	contratação	será
verificada	mediante	a	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente
(LC),	superiores	a	1	(um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não
Circulante

SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

9.25.2.2. no	 caso	 de	 fornecimento	 de	 bens	 para	 pronta	 entrega,	 não	 será	 exigido	 do	 licitante
qualificado	 como	microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 a	 apresentação	 de	 balanço	 patrimonial	 do
último	exercício	financeiro.	(art.	3º	do	Decreto	n.º	8.538/2015);

9.25.2.3. as	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;

9.25.2.4. é	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social;

9.25.2.5. os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter
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sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos;

9.25.2.6. os	 documentos	 referidos	 acima	 deverão	 ser	 exigidos	 com	 base	 no	 limite	 definido	 pela	 Receita
Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.	

9.25.2.7. as	empresas	que	apresentarem	resultado	 inferior	ou	 igual	a	1	 (um)	em	qualquer	dos	 índices	de
Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	deverão	comprovar	o	capital	mínimo	ou	o
patrimônio	líquido	mínimo	de	5%	(cinco	porcento)	do	valor	da	proposta	apresentada	para	a	contratação	ou
item	pertinente.

9.25.2.7.1. O	 percentual	 adotado	 é	 compatível	 com	 a	 natureza	 e	 complexidade	 do	 objeto	 contratual,
garantindo	 equilíbrio,	 razoabilidade	 e	 adequação	 às	 práticas	 administrativas,	 em	 observância	 aos
princípios	da	eficiência,	economicidade	e	segurança	jurídica	previstos	no	RLCE	2.0.

9.25.3. apresentação	 de	 declaração,	 assinada	 por	 profissional	 habilitado	 da	 área	 contábil,	 que	 ateste	 o
atendimento	pelo	licitante	dos	índices	econômicos	previstos	no	edital.

9.25.3.1. A	exigência	de	apresentação	de	declaração	assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil
tem	por	 finalidade	assegurar	 a	 veracidade	e	 a	 fidedignidade	das	 informações	 apresentadas	pelos	 licitantes
quanto	aos	índices	econômico-financeiros	previstos	no	edital.	Tal	medida,	amparada	no	art.	65,	§14,	inciso	I,
do	 RLCE	 2.0,	 constitui	 requisito	 de	 habilitação	 excepcional,	 adotado	 para	 garantir	 que	 as	 demonstrações
contábeis	 reflitam	 a	 real	 situação	 financeira	 das	 empresas	 participantes,	 reduzindo	 riscos	 de	 inexecução
contratual	 e	 preservando	 a	 segurança	 técnica	 e	 jurídica	 da	 Administração.	 A	 participação	 de	 profissional
contábil	habilitado	reforça	a	confiabilidade	dos	dados	apresentados	e	assegura	conformidade	com	as	normas
do	Conselho	Federal	de	Contabilidade.

9.26. Os	 documentos	 relacionados	 à	 QUALIFICAÇÃO	 TÉCNICO-PROFISSIONAL	 e/ou	 TÉCNICO-
OPERACIONAL,	quando	exigidos,	estão	previstos	no	Termo	de	Referência.

9.27. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de	 inscrição
no	cadastro	de	contribuintes	estadual.	

9.28. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

9.28.1. A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	 trabalhista	não	 impede	que	o	 licitante
qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	 seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a
todas	as	demais	exigências	do	Edital.

9.29. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	 licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista,
ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar	a	regularização.	O
prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante
apresentação	de	justificativa.

9.30. A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 acarretará	 a	 decadência	 do
direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o
mesmo	prazo	para	regularização.

9.31. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Agente	 de	 Licitação
suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade.

9.32. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

9.32.1. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	inabilitação.

9.32.2. Não	atendidas	as	exigências	de	habilitação	pelo	licitante,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a	proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	aos
requisitos	deste	Edital.

9.33. Constatado	 o	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 Cadin,	 sendo	 que	 a
existência	de	 registro	 constitui	 fator	 impeditivo	para	que	o	 licitante	 seja	declarado	 vencedor,	 nos	 termos	do	 art.	 6º,
inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.33.1. Pode	ser	realizada	diligência	para	oportunizar	a	comprovação	de	regularização	da	situação	que	deu	causa	à
inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.34. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,	será	o
licitante	declarado	vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.
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10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

10.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

10.3.1. a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 durante	 o	 prazo	 concedido	 na	 sessão	 pública,	 não
inferior	a	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou
inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

10.3.3. na	 hipótese	 de	 adoção	 da	 inversão	 de	 fases,	 o	 prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 será
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.5.1. Os	 prazos	 previstos	 neste	 item	 podem	 ser	 prorrogados,	 de	 forma	 excepcional,	 por	 decisão
fundamentada	da	autoridade	competente.

10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

10.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10. Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados	 no	 sítio
eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes

11. ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

11.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	 será	 encaminhado	 ao	Diretor	 de	Administração	 e	 Infraestrutura,	 no	 caso	 da	Administração	Central,	 ou	 ao
Gerente	Administrativo,	no	caso	das	unidades	hospitalares,	que	poderá:

11.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

11.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

11.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente
ilegalidade	insanável;

11.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

11.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

12. TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

12.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	Termo	de	Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.	

12.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	3	 (três)	 dias	úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 convocação,	 para
assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o	 caso,	 sob	 pena	 de	 decair	 do	 direito	 à
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

12.2.1. Será	 concedido	 acesso	 externo	 ao	 fornecedor	 para	 que	 o	 contrato	 seja	 assinado	 no	 próprio	 Sistema
Eletrônico	de	Informações	(SEI).	

12.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada
do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.	

12.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

12.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

12.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

12.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE
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2.0.

12.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	CADIN.	

12.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	 instrumento	de	contrato,	e	o	 fornecedor	não
estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

12.4.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua	 situação
perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital
e	Anexos.

12.4.3. A	 existência	 de	 registro	 no	 Cadin	 constitui	 fator	 impeditivo	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 ou
instrumento	equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

12.4.4. Pode	 ser	 realizada	diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	de	 regularização	da	 situação	que	deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

12.5. Na	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	será	exigida	a	comprovação	das
condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

12.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	da	licitação	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou,	se	for	o	caso,	a	ata	de	registro	de
preços,	a	Ebserh,	poderá	revogar	a	licitação	ou	convocar	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	fazê-
lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados
em	conformidade	com	este	instrumento	convocatório.

12.6.1. Os	licitantes	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 as	 suas	 propostas	 e	 eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua
proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

12.6.2. A	 recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	 retirar	o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Ebserh	 caracterizará	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	às	penalidades	estabelecidas	neste	instrumento	convocatório	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta,
quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.	

13. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete	 infração	 administrava,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

13.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

13.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

13.1.3. convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta	 ou,	 se	 for	 o	 caso,	 da	 ata	 de	 registro	 de
preços,	não	celebrar	o	contrato;

13.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

13.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

13.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;	

13.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

13.1.8. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	n.º	12.846/2013.	

13.2. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

13.3. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

13.4. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

13.4.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular
dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à	 administração
pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a	 participação	 de	 agente
público.
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13.5. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.

13.6. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,	anexo	a
este	Edital.

14. DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

14.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.	

14.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

14.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

14.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

14.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

14.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

14.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Termo	de	Referência.

14.9. O	 Edital	 está	 disponibilizado,	 na	 íntegra,	 no	 Portal	 da	 Ebserh	 e	 no	 endereço	 eletrônico
	 https://www.gov.br/compras/pt-br	 e	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-
ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes

14.10. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

14.10.1. ANEXO	I	–	Termo	de	Referência	e	seus	respectivos	anexos;	SEI	58878017

14.10.2. ANEXO	II	–	Declaração	de	Inexistência	de	Impedimentos;	SEI	55189762		

14.10.3. ANEXO	III	-	Termo	de	Comodato/Contrato;	SEI	55170634

	

Florianópolis,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

(assinado	eletronicamente)
Lisandra	Elen	Souza	Valim	de	Moura
Chefe	da	Unidade	de	Compras	e	Licitações

HU-UFSC/EBSERH
Portaria	-	SEI	nº	2564,	de	20/12/2021

	
(assinado	eletronicamente)

Nélio	Francisco	Schmitt
Gerente	Administrativo
HU-UFSC/EBSERH

Portaria	-	SEI	nº	216,	de	26/10/2022
	

(assinado	eletronicamente)
Spyros	Cardoso	Dimatos

Superintendente
HU-UFSC/EBSERH

Portaria	-	SEI	n°	86,	de	27/03/2023
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisandra	Elen	Souza	Valim	de	Moura,	Chefe	de	Unidade,	em
18/03/2026,	às	14:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Nélio	Francisco	Schmitt,	Gerente,	em	18/03/2026,	às	14:48,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Spyros	Cardoso	Dimatos,	Superintendente,	em	19/03/2026,	às	10:27,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	59079495	e	o	código
CRC	1B44274C.

Referência:	Processo	nº	23820.013545/2025-94 SEI	nº	59079495
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade

Florianópolis-SC,	CEP	88036-800
-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Termo	de	Referência	-	SEI
Processo	nº	23820.013545/2025-94

	
TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

	

SUMÁRIO
	
DEFINIÇÃO	DO	OBJETO
FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO
REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO	DO	SERVIÇO	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO
NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO
EQUIVALENTE
MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO,	E	CONDIÇÕES	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO
REGIME	DE	EXECUÇÃO
FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
ESTIMATIVA	DE	CUSTOS	E	INDICAÇÃO	DO	SIGILO	DO	ORÇAMENTO
ANOTAÇÃO	DE	RESPONSABILIDADE	TÉCNICA	(ART),	REGISTRO	DE	RESPONSABILIDADE
TÉCNICA	(RRT)	OU	TERMO	DE	RESPONSABILIDADE	TÉCNICA	(TRT)
VISTORIA	PARA	A	LICITAÇÃO
DEFINIÇÃO	DAS	RESPONSABILIDADES	DAS	PARTES
SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO
GARANTIA	DA	EXECUÇÃO
CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA
CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTE
ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
PARTICIPAÇÃO	ME/EPP
SUBCONTRATAÇÃO
CONSÓRCIOS
ALTERAÇÃO	SUBJETIVA
CESSÃO	DE	CRÉDITO
MATRIZ	DE	RISCOS
ANÁLISE	DE	RISCOS
EXECUÇÃO	INDIRETA	DE	SERVIÇOS
PLANILHA	DE	CUSTOS
DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
DISPOSIÇÕES	GERAIS
ANEXOS

	

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. O	objeto	deste	instrumento	é	a	contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviço	de	manutenção	corretiva	e	preventiva	de
angiógrafo	digital	e	workstation,	com	fornecimento	de	peças,	marca	SIEMENS,	para	o	Hospital	Universitário	Professor	Polydoro	Ernani
de	São	Thiago	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina,	administrado	pela	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	 -	EBSERH,
pelo	 período	 de	 12	 (doze)	 meses,	 podendo	 ser	 prorrogada	 por	 até	 05	 (cinco)	 anos	 conforme	 condições,	 quantidades,	 exigências	 e
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estimativas,	constante	deste	Termo	de	Referência	e	das	exigências	legais.

1.2. A	demanda	definida	para	esse	processo	de	contratação	é	composta	por	2	(dois)	itens,	agrupados	no	GRUPO	1.

1.3. Os	serviços	e	quantitativos	incluídos	no	objeto	deste	Termo	de	Referência	são:	

GRUPO ITEM CATSER DESCRIÇÃO	DO	ITEM QUANTIDADE UNIDADE	DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
ANUAL

1

1 16055

Serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva
e	corretiva,	com	substituição	de	todas	as
peças,	sem	limitações	em	01	(um)
EQUIPAMENTO	DE	ANGIOGRAFIA	MODELO:
ARTIS	ZEE	FLOOR	DA	MARCA	SIEMENS,
série:	138531

01 SERVIÇO/MÊS 12

2 16055

Serviços	contínuos	de	manutenção	preventiva
e	corretiva,	com	substituição	de	todas	as
peças,	sem	limitações	em	01	(um)
EQUIPAMENTO	WORKPLACE,	MARCA:
SIEMENS,	Série:	27185,	instalada	junto	ao
ANGIÓGRAFO	ARTIS	ZEE	SÉRIE:	138531

01 SERVIÇO/MÊS 12

1.4. O	 objeto	 da	 licitação	 tem	 a	 natureza	 de	 serviço	 comum	 em	 caráter	 contínuo,	 tendo	 em	 vista	 que	 são	 geralmente
oferecidos	por	diversos	fornecedores	e	são	facilmente	comparáveis	entre	si,	de	modo	a	permitir	a	decisão	de	compra	com	base	no	menor
preço	global,	por	meio	de	especificações	usuais	praticadas	no	mercado.

1.5. Caso	haja	divergência	 entre	 o	 descritivo	dos	 itens	no	Termo	de	Referência,	 seus	Anexos	 e/ou	no	Portal	 de	Compras	do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Termo	de	Referência	e	seus	Anexos.

1.5.1. Anexo	I	-	Modelo	de	Declaração	Formal	de	Vistoria	(SEI	nº	52828827).

1.5.2. Anexo	II	-	Modelo	de	Dispensa	de	Vistoria	(SEI	nº	52828993).

2. FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação	da	contratação:

2.1.1. A	contratação	de	pessoa	jurídica	para	execução	dos	serviços	objeto	deste	Termo	de	Referência	encontra	amparo	legal	na
Lei	 13.303/2016,	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh	 e	 Instrução	 Normativa	 05/2017,	 que	 “Dispõe	 sobre	 as	 regras	 e
diretrizes	do	procedimento	de	contratação	de	serviços	sob	o	regime	de	execução	 indireta	no	âmbito	da	Administração	Pública	 federal
direta,	autárquica	e	fundacional”,	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão,	além	das	seguintes:

2.1.1.1. Constituição	 da	 República	 Federativa	 do	 Brasil	 de	 1988	 -	 O	 Art.	 7º,	 XXXIII,	 que	 prevê	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,
perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e	de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir
de	quatorze	anos;	Art.	37	trata	dos	princípios	entre	outros	fatores	que	devem	ser	observados	pela	Administração	pública	direta	e	indireta;

2.1.1.2. Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	-	Código	de	defesa	do	consumidor;

2.1.1.3. Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021	-	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos;

2.1.1.4. Lei	nº	12.305,	de	02	de	agosto	de	2010	-	Institui	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos;	altera	a	Lei	no	9.605,	de	12	de
fevereiro	de	1998;

2.1.1.5. Lei	nº	12.527,	de	18	de	novembro	de	2011	-	Regula	o	acesso	a	informações	previsto	no	inciso	XXXIII	do	art.	5º	,	no	inciso	II
do	§	3º	do	art.	37	e	no	§	2º	do	art.	216	da	Constituição	Federal;	altera	a	Lei	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990;	revoga	a	Lei	nº	11.111,
de	5	de	maio	de	2005,	e	dispositivos	da	Lei	nº	8.159,	de	8	de	janeiro	de	1991;	e	dá	outras	providências;

2.1.1.6. Lei	nº	12.550,	de	15	de	dezembro	de	2011	-	Autoriza	o	Poder	Executivo	a	criar	a	empresa	pública	denominada	Empresa
Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	EBSERH;

2.1.1.7. Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016	–	Estatuto	jurídico	da	empresa	pública,	da	sociedade	de	economia	mista	e	de	suas
subsidiárias;

2.1.1.8. Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006	-	 Institui	o	Estatuto	Nacional	da	Microempresa	e	da	Empresa	de
Pequeno	Porte;

2.1.1.9. Decreto	 nº	 7.746,	 de	 05	 de	 junho	 de	 2012	 -	 Regulamenta	 o	 art.	 3º	 da	 Lei	 nº	 8.666,	 de	 21	 de	 junho	 de	 1993,	 para
estabelecer	critérios	e	práticas	para	a	promoção	do	desenvolvimento	nacional	sustentável	nas	contratações	realizadas	pela	administração
pública	 federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 pelas	 empresas	 estatais	 dependentes,	 e	 institui	 a	 Comissão	 Interministerial	 de
Sustentabilidade	na	Administração	Pública	-	CISAP;

2.1.1.10.

2.1.1.11. Decreto	 nº	 8.538,	 de	 06	 de	 outubro	 de	 2015	 -	 Regulamenta	 o	 tratamento	 favorecido,	 diferenciado	 e	 simplificado	 para
microempresas,	empresas	de	pequeno	porte,	agricultores	familiares,	produtores	rurais	pessoa	física,	microempreendedores	individuais	e
sociedades	cooperativas	nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e	obras	no	âmbito	da	administração	pública	federal;

2.1.1.12. Decreto	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016	–	Regulamenta,	no	âmbito	da	União,	a	Lei	nº	13.303	de	30	de	junho	de	2016;

2.1.1.13.

2.1.1.14. Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental	na	aquisição
de	bens,	contratação	de	serviços	ou	obras	pela	Administração	Pública	Federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	dá	outras	providências;

2.1.1.15. Instrução	Normativa	nº	03,	de	26	de	abril	de	2018	 -	Estabelece	regras	de	 funcionamento	do	Sistema	de	Cadastramento
Unificado	de	Fornecedores	-	Sicaf,	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal;

2.1.1.16. Norma	Operacional	-	SEI	nº	3/2024/SCCEn/CAD/DAI-EBSERH	-	Estabelece	os	procedimentos	e	critérios	para	a	realização
de	pesquisa	de	preços,	visando	garantir	transparência,	eficiência	e	economia	nas	contratações	realizadas	pelas	Unidades	Hospitalares	e
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Administração	Central	da	Ebserh;

2.1.1.17. Norma	Operacional	-	SEI	n.º	7/2023/SL/CAD/DAI-EBSERH;

2.1.1.18. "Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	-	7ª	Edição	-	Publicação	de	Outubro/2024"

2.1.1.19. 	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0;	

2.1.1.20. Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	Ebserh;

2.1.1.21. Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh;

2.2. Justificativa	da	necessidade:

2.2.1. A	 manutenção	 corretiva	 e	 preventiva	 do	 Angiógrafo	 da	 Siemens	 é	 indispensável	 para	 o	 perfeito	 funcionamento	 do
equipamento,	 fundamental	 no	 diagnóstico	 de	 pacientes	 de	 todos	 os	 níveis	 de	 complexidade	 do	HU-UFSC.	 A	 ausência	 de	manutenção
adequada	 pode	 resultar	 em	 falhas	 críticas	 do	 equipamento,	 comprometendo	 a	 qualidade	 dos	 diagnósticos,	 protelando	 intervenções
médicas	necessárias	e	elevando	os	riscos	à	saúde	dos	pacientes.

2.2.2. É	importante	salientar	que	a	Siemens,	fabricante	do	equipamento,	não	emite	mais	cartas	de	exclusividade	para	serviços	de
manutenção	 e	 fornecimento	 de	 peças,	 o	 que	 implica	 a	 necessidade	 de	 realizar	 um	 processo	 de	 licitação	 para	 a	 contratação	 de	 uma
empresa	 especializada.	Esse	 procedimento	 assegura	 a	 transparência	 e	 a	 conformidade	 com	as	 normativas	 de	 contratação	 pública,	 ao
mesmo	tempo	que	permite	a	seleção	da	melhor	proposta	em	termos	de	qualidade	técnica	e	custo-benefício.

2.2.3. Considerando	a	alta	complexidade	tecnológica	do	Angiógrafo,	a	contratação	de	uma	empresa	especializada	é	crucial.	Essa
medida	se	justifica	pela	falta	de	recursos	técnicos	adequados	e	de	equipe	especializada	para	a	manutenção	operacional	de	Engenharia
Clínica,	além	de	liberar	o	hospital	para	focar	em	suas	atividades-fim.	A	expertise	de	uma	empresa	especializada	garante	não	apenas	a
manutenção	adequada	do	equipamento	conforme	as	especificações	do	 fabricante,	mas	 também	a	atualização	 tecnológica	e	o	acesso	a
peças	de	reposição	originais.

2.2.3.1. As	peças	originais	se	justifica	pois	o	equipamento	atua	diretamente	em	procedimentos	invasivos	e	de	alto	risco.	Peças
NÃO	originais	podem	alterar:	parâmetros	de	emissão	de	radiação;	qualidade	da	imagem	diagnóstica;	resposta	dos	sistemas	de	proteção
radiológica;	e,	qualquer	desvio	pode	resultar	em	eventos	adversos	graves.

2.2.4. Uma	 empresa	 especializada	 em	manutenção	 de	 equipamentos	médicos	 de	 alta	 complexidade	 oferece:	 Continuidade	 dos
Serviços	de	Saúde:	Minimização	do	risco	de	falhas	inesperadas,	garantindo	a	realização	de	procedimentos	agendados	e	reduzindo	as	filas
de	 espera.	 Segurança	 do	 Paciente:	 Adesão	 às	 especificações	 do	 fabricante,	 contribuindo	 para	 diagnósticos	 precisos	 e	 segurança	 dos
pacientes.	 Conformidade	 Regulatória:	 Cumprimento	 das	 normas	 técnicas	 e	 regulamentações	 locais	 e	 internacionais,	mitigando	 riscos
legais.	Eficiência	de	Custos:	Redução	dos	custos	a	longo	prazo	através	da	prevenção	de	reparos	emergenciais	e	prolongamento	da	vida
útil	do	equipamento.	Responsabilidade	Técnica:	Assunção	da	responsabilidade	técnica	pelas	manutenções,	oferecendo	segurança	jurídica
ao	hospital.

2.2.5. Em	 virtude	 do	 exposto	 e	 da	 impossibilidade	 de	 contratação	 direta	 devido	 à	 política	 atual	 da	 Siemens,	 o	 processo	 de
licitação	 torna-se	 o	 meio	 mais	 adequado	 para	 a	 seleção	 de	 uma	 empresa	 competente	 que	 atenda	 às	 exigências	 de	 manutenção	 do
Angiógrafo,	assegurando	a	qualidade	dos	serviços	prestados	ao	hospital	e,	por	consequência,	aos	pacientes.

2.2.6. Por	 oportuno,	 pretende-se	 uma	 única	 contratação,	 através	 de	 processo	 licitatório,	 de	 empresa	 especializada	 para	 a
prestação	de	ambos	os	serviços	contínuos:	1-	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	substituição	de	todas	as	peças,	sem	limitações	em
01	 (um)	 EQUIPAMENTO	 DE	 ANGIOGRAFIA	 MODELO:	 ARTIS	 ZEE	 FLOOR	 DA	 MARCA	 SIEMENS,	 série:	 138531	 e;	 2-	 manutenção
preventiva	 e	 corretiva,	 com	 substituição	 de	 todas	 as	 peças,	 sem	 limitações	 em	 01	 (um)	 EQUIPAMENTO	 WORKPLACE,	 MARCA:
SIEMENS,	Série:	27185,	instalada	junto	ao	ANGIÓGRAFO	ARTIS	ZEE	SÉRIE:	138531.

2.2.7. Na	contratação	está	prevista	também	o	serviço	de	manutenção	desses	equipamentos,	o	que	se	justifica	pelo	alto	grau	de
especialidade	dos	mesmos.	Além	disso,	a	falta	de	manutenções	preventivas	e	corretivas	podem	provocar	o	colapso	no	desempenho	das
atividades	assistenciais	do	hospital.

2.2.8. As	prestações	dos	serviços	de	manutenções	 	preventivas	corretivas	com	substituições	de	 todas	as	peças,	 sem	 limitações
para	os	equipamentos	de	Angiografias	são	imprescindível	para:

2.2.8.1. Conferir	maior	celeridade	nas	análises	de	exames	e	contrapor	com	atrasos	e	imprecisões	no	processo	de	diagnóstico	que
representam	um	sério	risco	à	segurança	dos	pacientes	em	ambientes	hospitalares.	A	ausência	da	prestação	do	serviço	de	manutenção
prejudica	na	identificação	rápida	e	precisa	de	situações	graves	e	de	emergência,	essas	falhas	podem	levar	a	um	agravamento	do	quadro
clínico,	 tratamentos	 inadequados	 ou	 tardios	 e,	 em	 casos	 extremos,	 até	 mesmo	 desfechos	 fatais.	 A	 garantia	 de	 diagnósticos	 ágeis	 e
corretos	é,	portanto,	um	fator	fundamental	para	a	qualidade	e	a	segurança	do	atendimento	prestado;

2.2.8.2. O	 funcionamento	 adequado	dos	 equipamentos	de	 angiografia	 utilizados	 em	procedimentos	hospitalares	 contribui	 para	 o
tratamento	eficiente,	eficaz	e	efetivo	de	emergências	vasculares	por	 reduzir	drasticamente	o	 risco	de	morte	e	de	danos	permanentes,
como	danos	cerebrais	após	um	AVC	ou	lesões	graves	no	músculo	cardíaco	após	um	infarto;

2.2.8.3. Independência	 de	 outras	 unidades	 de	 saúde:	 Pacientes	 em	 condição	 estável	 podem	 ser	 encaminhados	 para	 outras
instituições	que	possuam	o	equipamento,	mas	isso	gera	listas	de	espera	mais	longas	e	atrasa	o	procedimento,	aumentando	a	ansiedade	e
o	risco	de	eventos	adversos	para	os	pacientes	enquanto	aguardam	os	exames;

2.2.8.4. Declínio	da	mortalidade	a	 longo	prazo:	Estudos	mostram	que	pacientes	que	precisam	de	cateterismo	cardíaco	realizados
por	angiógrafos	e	esperam	muito	tempo	podem	ter	piores	desfechos	a	longo	prazo,	incluindo	maior	mortalidade.

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1. Os	Serviços	de	que	trata	este	Termo	de	Referência	estão	especificados	em	um	único	grupo	com	2	(dois)	itens,	que	deverão
ser	cotados,	conforme	indicado	a	seguir:	

3.1.1. Item	 1:	 Serviços	 contínuos	 de	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva,	 com	 substituição	 de	 todas	 as	 peças,	 sem
limitações	em	01	(um)	EQUIPAMENTO	DE	ANGIOGRAFIA	MODELO:	ARTIS	ZEE	FLOOR	DA	MARCA	SIEMENS,	série:	138531,	por
um	período	de	12	meses,	a	manutenção	preventiva	e	corretiva	com	fornecimento	total	de	peças.

3.1.2. Item	 2:	 Serviços	 contínuos	 de	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva,	 com	 substituição	 de	 todas	 as	 peças,	 sem
limitações	 em	 01	 (um)	 EQUIPAMENTO	 WORKPLACE,	 MARCA:	 SIEMENS,	 Número	 de	 Série:	 27185,	 instalada	 junto	 ao
ANGIÓGRAFO	 ARTIS	 ZEE	 SÉRIE:	 138531,	 por	 um	 período	 de	 12	 meses,	 incluindo	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva	 com
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fornecimento	total	de	peças.

3.2. As	manutenções	preventivas	e	corretivas	do	angiógrafo	digital	e	workstation,	com	fornecimento	de	peças,	marca	SIEMENS
deverão	ser	realizadas	em	conformidade	com	as	prescrições	dos	fabricantes	dos	equipamentos,	sem	custos	adicionais	à	Contratante.

3.3. MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	CORRETIVA

3.3.1. A	Manutenção	Técnica	Preventiva	 contempla	os	 serviços	 efetuados	para	manter	 os	 equipamentos	 funcionando	em
condições	normais,	com	o	objetivo	de	diminuir	as	possibilidades	de	paralisação,	compreendendo:	manutenção	do	bom	estado	de
conservação,	 substituição	 de	 componentes	 que	 comprometam	 o	 bom	 funcionamento,	 modificações	 necessárias	 com	 objetivo	 de
atualização	 dos	 aparelhos,	 limpeza,	 regulagem,	 inspeção,	 calibração	 e	 testes,	 dentre	 outras	 ações	 que	 garantam	 a
operacionalização	dos	equipamentos;

3.3.2. A	Manutenção	Técnica	Corretiva	 contempla	os	 serviços	de	 reparos	 com	a	 finalidade	de	eliminar	 todos	os	defeitos
existentes	 nos	 equipamentos	 por	 meio	 do	 diagnóstico	 do	 defeito	 apresentado,	 bem	 como,	 da	 correção	 de	 anormalidades,	 da
realização	de	testes	e	calibrações	que	sejam	necessárias	para	garantir	o	retorno	do	equipamento	mesmo	às	condições	normais	de
funcionamento;

4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1. Da	Manutenção	Preventiva:

4.1.1. A	manutenção	preventiva	é	necessária	para	evitar	 as	 frequentes	manutenções	 corretivas	e	 sem	 isso	evitar	que	os
equipamentos	parem	de	funcionar	de	forma	inesperada.

4.1.2. As	 visitas	 preventivas	 visam	 restaurar	 as	 condições	 normais	 de	 uso	 do	 produto,	 identificar	 e	 corrigir	 pequenos
defeitos	identificados	pelo(s)	usuário(s).

4.1.3. A	Contratada	deverá	encaminhar	ao	Setor	de	Engenharia	Clínica,	para	avaliação	e	aprovação,	no	início	do	contrato
(em	até	10	dias	úteis)	e	em	suas	renovações,	quando	houver,	uma	proposta	de	cronograma	anual	de	manutenção	preventiva	com	a
programação	 das	 visitas,	 informando	 o(s)	 dia(s)	 e	 horário(s).	 O	 cronograma	 será	 aprovado	 pelo	 Setor	 de	 Engenharia	 Clínica	 e
Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem.

4.1.4. A	 Contratada	 deverá	 elaborar	 cronograma	 para	 as	 manutenções	 preventivas	 dos	 equipamentos,	 que	 terão	 a
periodicidade	 recomendada	pelo	 fabricante	 ou	 frequência	SEMESTRAL,	na	ausência	de	definição	do	 fabricante.	O	 cronograma
deverá	ser	atualizado	e	enviado	à	Contratante	anualmente,	no	máximo	até	10	(dez)	dias	corridos	após	a	assinatura	do	contrato	e	a
cada	renovação,	referente	intervenções	programadas	a	serem	realizadas	no	ano	subsequente.

4.1.5. O	agendamento	será	realizado	junto	com	o	Setor	de	Engenharia	Clínica.

4.1.6. Os	 serviços	 de	 manutenção	 preventiva	 devem	 incluir,	 minimamente,	 as	 seguintes	 tarefas,	 respeitando	 as
características	para	o	modelo	de	equipamento:

4.1.6.1. Verificação	 das	 tensões	 de	 trabalho	 do	 gerador	 de	 raios-X,	 verificar	 integridade	 de	 softwares	 e	 proceder
reinstalações	 se	 necessário,	 incluindo	 workstations;	 verificação	 da	 qualidade	 de	 imagens;	 lubrificação	 dos	 componentes
mecânicos	 e	 partes	 móveis;	 aferição	 e	 calibração	 anual	 do	 equipamento,	 se	 aplicável;	 limpeza	 externa	 e	 interna	 dos
equipamentos;	verificação	das	condições	de	climatização	e	 infraestrutura	 física	do	ambiente	para	a	adequada	operação	do
equipamento	(e	sinalização	à	Contratada	em	casos	de	desacordo);

4.1.6.2. Verificação	de	integridade	física	do	equipamento;

4.1.6.3. Realização	de	limpeza	interna	de	placas	eletrônicas,	se	aplicável;

4.1.6.4. Execução	 de	 todas	 as	 rotinas	 preventivas	 (inclusive	 de	 substituição	 de	 peças)	 e	 de	 calibração	 exigidas	 pelo
manual	de	serviço	do	equipamento,	conforme	recomendação	do	fabricante.

4.2. Da	Manutenção	Corretiva:

4.2.1. Deverá	 ser	 disponibilizado	 contato	 telefônico	 para	 suporte	 técnico	 ou	 abertura	 de	 chamados,	 com	 funcionamento
mínimo	em	dias	úteis,	de	8	às	17	horas.	Especificamente	para	o	equipamento	Artis	Zee	Floor	 (Itens	01	e	02),	o	suporte	remoto
deverá	possuir	cobertura	de	7:30	às	17:30	horas,	de	segunda-feira	a	sexta-feira.	O	tempo	de	resposta	para	o	atendimento	remoto
não	deverá	ser	superior	a	4	horas	corridas.

4.2.2. A	manutenção	corretiva	será	executada	sempre	que	solicitada,	 tantas	vezes	quantas	 forem	necessárias	 (corretivas
ilimitadas),	sem	ônus	adicional,	até	o	restabelecimento	das	condições	normais	de	funcionamento	do(s)	equipamento(s),	de	segunda
a	sexta-feira,	de	7:30	às	19	horas,	exceto	sábados,	domingos	e	feriados,	com	prazo	de	atendimento	in	loco	de	até	24	(vinte	e	quatro)
horas	corridas,	contados	a	partir	da	comunicação	à	empresa	Contratada.

4.2.3. A	visita	de	manutenção	corretiva	deverá	ser	acompanhada	por	um	representante	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	do
HUPEST/EBSERH.

4.2.4. Toda	 visita	 técnica	 deverá	 ser	 documentada	 e	 atestada	 pelo	 técnico	 da	 empresa	 prestadora	 de	 serviço,	 e	 pelo
representante	do	Setor	de	Engenharia	Clínica.	Neste	documento	(Ordem	de	Serviço)	estará	descrito	o	serviço	efetuado,	as	peças,
componentes	e/ou	acessórios	substituídos	e	comentários	e	recomendações	pertinentes.

4.2.5. Todos	os	serviços	serão	executados	nas	dependências	do	HUPEST	e	externamente,	quando	não	for	possível	o	reparo
"in	loco".	A	empresa	prestadora	de	serviços	se	responsabilizará,	nestes	casos	por	todas	as	despesas	e	pelo	transporte	(retirada	e
devolução)	 e	 guarda	 do	 material	 retirado.	 Naturalmente,	 somente	 se	 aplicará	 esta	 cláusula	 nos	 itens	 de	 responsabilidade	 da
contratada.	Quaisquer	outros	materiais,	o	custo	será	da	Contratante	(HUPEST).

4.2.6. Na	 hipótese	 de	 haver	 diferença	 na	 descrição	 registrada	 no	 Sistema	 Comprasnet	 (www.comprasnet.gov.br)	 e	 nas
especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência,	deverá	ser	considerada	a	do	Termo	de	Referência.

4.3. Os	serviços	descritos	no	objeto	deverão	seguir	as	seguintes	Normas,	leis,	regulamentos	citados	abaixo:

4.3.1. RDC/ANVISA	N°	154,	de	15	de	junho	de	2004.

4.3.2. RDC/ANVISA	N°	509,	de	27	de	maio	de	2021.
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4.3.3. NBR/ABNT	N°	15.943,	de	28	de	maio	de	2011.

4.4. Descrição	Detalhada

4.4.1. A	 Empresa	 deverá	 realizar	 visitas	 de	 acordo	 com	 o	 preconizado	 pelo	 fabricante	 para	manutenção	 preventiva	 dos
equipamentos.	As	manutenções	corretivas	deverão	ser	realizadas	sempre	que	demandadas.

4.4.2. Deverá	efetuar	o	atendimento	de	manutenção	corretiva	nos	seguintes	prazos	após	o	recebimento	do	chamado:

4.4.3. Primeiro	atendimento	remoto:	até	04	(quatro)	horas	úteis

4.4.4. Solução	 do	 problema	 e	 máquina	 operacional	 :	 até	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 a	 partir	 da	 não	 resolução	 pelo
atendimento	remoto.

4.4.5. Solução	do	problema	e	máquina	operacional:

1.	 caso	não	precise	de	peças:	em	até	03	(três)	dias	úteis
2.	 caso	seja	necessário	peças	que	estão	disponíveis	no	estoque	nacional:	em	05	(cinco)	dias	úteis;
3.	 caso	seja	necessário	peças	que	necessitam	a	serem	importadas:	em	20	(vinte)	dias	úteis.

4.4.5.1. Caso	 a	 máquina	 esteja	 em	 funcionamento	 parcial,	 não	 prejudicando	 o	 atendimento	 aos	 pacientes,	 os
tempos/prazos	podem	ser	estendidos	porém	nunca	ultrapassando	15	(quinze)	dias	úteis	para	conclusão	da	OS.

4.4.6. Entende-se	 como	 OS	 concluída	 quando	 o	 equipamento	 recuperar	 a	 capacidade	 funcional	 plena	 conforme
especificação	do	projeto.

4.4.7. Os	chamados	serão	efetuados	pelo	setor	de	fiscalização	de	contrato	da	Unidade	através	de	mensagem	eletrônica	(e-
mail)	ou	diretamente	por	telefone,	para	registro	da	data	e	hora,	e,	para	tanto,	a	CONTRATADA	deverá	manter	um	serviço	ativo	de
verificação	de	 e-mail	 ou	 de	 atendimento	 telefônico,	 durante	 o	 horário	 comercial,	 para	 recebimento	 dos	 chamados	 e	 emissão	do
número	de	protocolo	de	chamado,	com	a	data	e	horário.	A	contratada	deverá	fornecer	todos	os	contatos:	mensagem	eletrônica	(e-
mail)	e/ou	telefone	no	momento	da	assinatura	do	contrato.

4.4.8. Será	considerado	como	data	e	hora	do	chamado	aquelas	constantes	da	mensagem	de	confirmação	de	 leitura	de	e-
mail	ou	emissão	de	número	de	protocolo,	através	de	atendimento	telefônico	por	parte	da	contratada.	O	atraso	no	atendimento	aos
chamados,	a	não	verificação	e	a	confirmação	de	recebimento	de	chamado	por	parte	da	CONTRATADA	será	considerada	falta	grave
e,	por	este	motivo,	a	mesma	poderá	ser	penalizada	conforme	estabelecido	em	edital.

4.4.9. A	 CONTRATADA	 deverá	 prestar	 atendimento	 corretivo	 (quantos	 forem	 necessários),	 preventivo	 e	 preventivo	 “in
loco”,	conforme	recomendação	do	manual	de	serviço	do	equipamento	e,	portanto,	recomendado	pelo	fabricante.

4.4.9.1. Caso	não	seja	possível	solucionar	o	problema	“in	loco”,	o	equipamento/peças/acessórios	somente	poderão	ser
retirados	 com	 justificava	 escrita	 e	 autorização	 dos	 fiscais	 dos	 contratos	 e/ou	 seus	 superiores,	 respeitando-se	 os	 prazos
determinados	em	contrato.

4.4.10. A	CONTRATADA	deverá	elaborar	um	CRONOGRAMA	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA,	atendendo	aos	requisitos	do
manual	e/ou	legislação	vigente,	que	deverão	ser	apresentados	ao	Fiscal	do	Contrato	no	início	das	atividades.

4.4.11. A	CONTRATADA	deverá	realizar	a	manutenção	corretiva	dos	equipamentos	sempre	que	acionada,	independente	das
quantidades	de	chamados	realizados	pela	contratante.

4.4.12. A	Empresa	deverá	entregar	uma	Ordem	de	Serviço	referente	a	cada	Manutenção	Preventiva	e	Corretiva	executada,
logo	após	a	conclusão	do	serviço.

4.4.13. Deverá	ser	entregue	o	CHECK	LIST	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	do	aparelho	com	todos	os	itens	descritos	no
manual	do	equipamento.

4.4.14. A	CONTRATADA	deverá	fornecer	suporte	telefônico,	inclusive	originando	chamada	para	fixo	ou	móvel	para	contato
com	funcionário	do	hospital	que	receberá	o	suporte.

4.4.15. A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer	 documentos	 comprobatórios	 de	 testes	 de	 desempenho	 que	 demonstrem	 o
cumprimento	de	 todos	os	requisitos	de	operação,	sendo	que	os	 testes	deverão	ser	realizados	na	presença	de	Técnicos	 indicados
pela	Coordenação	do	Serviço	de	Engenharia	Clínica	do	HULW	e/ou	pelo	Fiscal	do	Contrato.

4.4.16. Todo	material	e/ou	peça	a	ser	aplicado	na	manutenção	dos	equipamentos	deverá	ser	nova	e	homologado
pelo	fabricante;

4.4.17. Fornecer	 todos	 os	 dados	 /	 detalhamentos	 técnicos	 necessários	 para	 interfaceamento	 com	 outros	 sistemas	 de
informática	do	HUPEST.

4.4.18. Fornecer	Assistência	Técnica	local	e	total,	mão	de	obra,	manutenção	preventiva	(com	periodicidade	e	técnicas	iguais
do	manual	técnico	e	operacional	do	fabricante),	e	corretiva	quando	necessária.

4.4.19. Atualizar	o	software	e	o	hardware	sem	custo	adicional	ao	HUPEST,	caso	sejam	modificações	de	segurança
e	 melhoria	 de	 desempenho	 do	 equipamento	 solicitadas	 pelo	 fabricante	 necessários	 para	 funcionamento	 pleno	 do
equipamento.

4.4.20. Possuir	acesso	irrestrito	ao	modo	de	serviço	do	equipamento	(Service	key)

4.4.21. Fornecer	Assistência	Científica	remota	(novidades,	recursos,	atualização	ou	operações	do	equipamento)	periódica	e
quando	acordada	entre	as	partes.

4.4.22. Toda	manutenção	corretiva	e	preventiva	deverá	ser	realizada	no	HUPEST.

4.4.23. Caso	seja	necessário	a	retirada	de	qualquer	equipamento/peças/acessórios	para	manutenção	externa,	a	contratada
deverá	solicitar	e	justificar	formalmente	ao	Engenheiro	da	Engenharia	Clínica	ou	seu	Superior,	cabendo	a	Empresa	os	custos	como
envio	(frete)	dos	equipamentos.

4.4.23.1. Os	engenheiros	ou	 seu	superior	 irá	analisar	a	 solicitação	e	 realizar	o	aceite	ou	não.	Caso	não	seja	aceito,	 a
contratante	deverá	viabilizar	a	execução	do	serviço	na	própria	Unidade.
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4.4.24. A	substituição	das	peças	e	aquisição	de	materiais	necessários	à	execução	dos	 serviços	de	manutenção	corretiva	e
preventiva	estão	inclusas	no	contrato,	incluindo	tubo	e	detector.

4.4.25. Consumíveis	não	estão	inclusos	neste	contrato.

4.4.26. A	 Fiscalização	 da	 unidade	 deverá	 ser	 informada	 da	 necessidade	 de	 substituição	 da	 peça	 decorrente	 de	 qualquer
manutenção;

4.4.27. As	peças	e/ou	acessórios	utilizados	na	reposição	devem	ser	novos,	de	primeiro	uso;	e/ou	atenda	a	resolução	ANVISA
RDC	579/2021;

4.4.28. Os	serviços	de	manutenção	serão	executados	nos	aparelhos	conforme	quantitativos	e	descritivos	constantes	no	tópico
2,	deste	documento,	mantendo	os	equipamentos	em	condições	de	funcionamento.

4.4.29. Peças	 como	 tubo	 ou	 detectores	 deverão	 sempre	 que	 substituídas,	 serem	 submetidos	 à	 realização	 dos	 testes
solicitados	pelo	serviço	de	proteção	radiológica	conforme	RESOLUÇÃO	NORMATIVA	N°	002/DIVS/SES	e	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	-	IN
N°	90,	DE	27	DE	MAIO	DE	2021	-	ANVISA

Das	declarações:

4.4.30. Declaração	emitida	pelo	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	de	que	tem	pleno	conhecimento	das
condições	 necessárias	 para	 a	 prestação	 do	 serviço,	 que	 assume	 total	 responsabilidade	 por	 este	 fato	 e	 que	 não	 utilizará	 deste	 para
quaisquer	questionamentos	futuros	que	ensejam	avenças	técnicas	ou	financeiras

4.4.31. Declaração	emitida	pelo	licitante	de	que	realizou	vistoria	no	local,	ou	caso	opte	por	não	realizá-la,	apresentar	a	declaração
formal	de	dispensa	de	vistoria.

Da	segurança	do	trabalho:

4.4.32. A	CONTRATADA	está	obrigada	à	plena	e	incondicional	observância	de	todas	as	normas	legais	vigentes	no	país,	incluindo
todas	as	Normas	Regulamentadoras	aprovadas	pela	Portaria	3.214/78	do	MTE.

Requisitos	complementares	de	aceitação:

4.4.33. Conforme	o	art.	56	da	Lei	nº	13.303	de	2016	serão	desclassificadas	as	propostas	que:

4.4.33.1. Contenham	vícios	insanáveis;

4.4.33.2. Descumpram	especificações	técnicas	constantes	do	instrumento	convocatório;

4.4.33.3. Tenham	 valor	 global	 e	 valores	 unitários	 superiores	 ao	 limite	 estabelecido	 pela	 administração	 ou	 com	 preços
manifestamente	 inexequíveis,	 assim	 considerados	 aqueles	 que	 não	 venham	 a	 ter	 demonstrada	 sua	 viabilidade	 através	 de
documentação	 que	 comprove	 que	 os	 custos	 são	 coerentes	 com	 os	 de	 mercado	 e	 que	 os	 coeficientes	 de	 produtividade	 são
compatíveis	com	a	execução	do	objeto	do	contrato.

Duração	inicial	do	contrato	de	prestação	de	serviços

4.4.34. Contrato(s)	 a	 ser(em)	 firmado(s)	 vigerá(ão)	 por	 12	 (doze)	 meses,	 a	 partir	 da	 data	 de	 suas	 assinaturas,	 podendo	 ser
prorrogados	sucessivas	vezes,	no	interesse	comum	das	partes	contratantes,	até	5	(cinco)	anos,	de	acordo	com	o	disposto	no	artigo	71	da
Lei	nº	13.303/2016.

4.4.35. Quando	convocado	para	a	assinatura	do(s)	Contrato(s)	o(s)	ADJUDICATÁRIO(S)	dever(ão)	atender	à(s)	convocação(ões)	no
prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	decair	o	direito	à(s)	contratação(ões),	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Termo	de
Referência.

4.4.36. O	prazo	para	assinatura	poderá	ser	prorrogado	uma	única	vez,	por	igual	período,	quando	solicitado	pelo	ADJUDICATÁRIO
durante	o	seu	transcurso,	desde	que	ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pelo	HU-UFSC.

4.4.37. Por	 ocasião	 da	 assinatura	 do(s)	 Contrato(s),	 verificar-se-á	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Cadastramento	 Unificado	 de
Fornecedores	(SICAF)	e	de	outros	meios	se	os	ADJUDICTÁRIO(S)	se	encontram	em	situação	regular,	ou	seja,	se	mantém	as	condições	de
habilitação.

5. CLASSIFICAÇÃO	DO	SERVIÇO	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO

5.1. O	objeto	deste	Termo	de	Referência	se	enquadra	como	serviço	comum	de	manutenção	com	fornecimento	de	peças,	para
fins	 do	 disposto	 no	 art.	 32,	 inciso	 IV,	 da	 Lei	 n.º	 13.303/2016,	 cabendo	 licitação	 na	 modalidade	Pregão	 Tradicional,	 na	 sua	 forma
Eletrônica.

5.2. Atestamos	 a	 natureza	 comum	 e	 contínua	 dos	 serviços	 e	 demais	 requisitos,	 com	 base	 no	 art.	 32,	 inciso	 IV,	 da	 Lei	 n.º
13.303/2016.

5.3. No	 conceito	de	serviço	continuado,	 conforme	 IN	nº	05/2017,	 cuja	 interrupção	possa	 comprometer	 a	 continuidade	das
atividades	da	Administração	e	cuja	necessidade	de	contratação	deva	estender-se	por	mais	de	um	exercício	financeiro	e	continuamente,
caso	seja	conveniente	para	o	Hospital	Universitário.

6. NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

6.1. O	contrato	vigorará	por	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	da	data	da	sua	assinatura,	podendo	ser	prorrogado,	limitado	a
5	(cinco)	anos,	desde	que	haja	preços	e	condições	mais	vantajosas	para	a	Administração,	nos	termos	do	art.	150,	do	RLCE.

6.2. A	 prorrogação	 do	 contrato	 dependerá	 da	 verificação	 da	manutenção	 da	 necessidade,	 economicidade	 e	 oportunidade	 da
contratação.

6.3. As	possíveis	prorrogações	contratuais	estarão	condicionadas,	dentre	outros,	aos	seguinte	requisitos:

6.3.1. Os	serviços	tenham	sido	prestados	regularmente;

6.3.2. Esteja	formalmente	demonstrado	que	a	forma	de	prestação	dos	serviços	tem	natureza	continuada;

6.3.3. Seja	 juntado	 relatório	 que	 discorra	 sobre	 a	 execução	 do	 contrato,	 com	 informações	 de	 que	 os	 serviços	 tenham	 sidoTermo de Referência - SEI 58878017         SEI 23820.013545/2025-94 / pg. 6



prestados	regularmente;

6.3.4. Seja	juntada	justificativa	e	motivo,	por	escrito,	de	que	a	Ebserh	mantém	interesse	na	realização	do	serviço;

6.3.5. Seja	comprovado	que	o	valor	do	contrato	permanece	economicamente	vantajoso	para	a	Ebserh;

6.3.6. Haja	manifestação	expressa	da	CONTRATADA	informando	o	interesse	na	prorrogação;

6.3.7. Seja	comprovado	que	a	CONTRATADA	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	no	processo	de
contratação.

7. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

7.1. O	 objeto	 deste	 certame	 será	 prestado	 no	 HU-UFSC	 na	 Rua	 Profa.	 Maria	 Flora	 Pausewang,	 s/nº	 -	 Bairro	 Trindade,
Florianópolis-SC,	conforme	demanda,	obedecendo	as	boas	práticas	de	manutenção	hospitalar	normas	vigentes	da	vigilância	sanitária.

7.2. O	início	da	prestação	dos	serviços	deverá	ocorrer	no	máximo	em	até	30	(trinta)	dias	contados	da	assinatura	do	contrato.

7.3. Obriga-se	 a	 CONTRATADA	 a	 atender	 chamados	 para	 MANUTENÇÃO	 no	 prazo	 máximo	 de	 04	 (quatro)	 horas	 para
atendimento	remoto	e	24h	úteis	on-site,	sem	ônus	para	a	CONTRATANTE.

7.4. A	execução	dos	serviços	será	iniciada	a	partir	da	assinatura	do	contrato,	sendo	que	o	prazo	mínimo	previsto	para	início	da
prestação	de	serviços	deverá	ser	o	suficiente	para	possibilitar	a	preparação	do	prestador	para	o	fiel	cumprimento	do	contrato.

7.5. O	prazo	de	vigência	para	execução	dos	serviços	é	de	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	da	assinatura	do	Contrato	com
validade	e	eficácia	 legal	após	a	publicação	do	seu	extrato	no	Diário	Oficial	da	União,	tendo	início	e	vencimento	em	dia	de	expediente,
devendo-se	excluir	o	primeiro	e	incluir	o	último.

7.6. Os	 serviços	 de	manutenção	 corretiva	 e	 preventiva	 deverão	 ser	 executados	 por	 profissionais	 capacitados	 com	 base	 nos
parâmetros	mínimos	a	seguir	estabelecidos,	no	que	tange	às	normas:

7.7. Os	 serviços	 executados	 deverão	 seguir	 as	 normas	 e	 legislações	 vigentes,	 tendo	 por	 referência	 e	 orientação	 os	 títulos	 a
seguir	discriminados,	sem	prejuízo	do	cumprimento	das	normas	advindas	ou	outras	que	não	constam	na	relação:

7.8. Normas	técnicas	da	ABNT	(NBR	IEC	60601-1;	NBR	IEC	60601-1-3;	NBR	IEC	60601-2-43;	NBR	IEC	62353;	NBR	15943).	As
normas	ABNT	indicadas	aplicam-se	diretamente	à	natureza	do	objeto,	por	tratarem	de	requisitos	de	segurança	elétrica,	compatibilidade
eletromagnética,	proteção	radiológica,	requisitos	particulares	para	equipamentos	intervencionistas,	bem	como	ensaios	obrigatórios	após
reparo	e	boas	práticas	de	manutenção	de	equipamentos	médico-hospitalares.	A	observância	dessas	normas	é	indispensável	para	garantir
a	 segurança	 do	 paciente,	 a	 confiabilidade	 diagnóstica,	 a	 conformidade	 regulatória	 e	 a	 continuidade	 assistencial,	 não	 se	 tratando	 de
exigência	genérica	ou	dissociada	do	objeto	contratado.	

7.9. Resolução	CONAMA	nº	307,	de	5	de	 julho	de	2002	 -	Estabelece	diretrizes,	 critérios	e	procedimentos	para	a	gestão	dos
resíduos	da	construção	civil.

7.10. Resolução	CONFEA	n.	425	de	1998

7.11. Dentro	das	especificações	técnicas	dos	fabricantes	dos	materiais.

7.12. Normas	Regulamentadoras	(NR)	da	Portaria	3.214/78	do	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência	Social	(MTPS).

7.13. Lei	de	Uso	e	Ocupação	do	Solo,	demais	leis	municipais	e	normativas	da	Vigilância	Sanitária.

7.14. A	CONTRATADA	deverá	manter	uma	equipe	de	 técnicos,	devidamente	qualificados,	uniformizados	e	portando	crachá	de
identificação,	para	atendimento	às	solicitações	da	CONTRATANTE,	nos	dias	e	horários	previstos	para	a	prestação	dos	serviços	e	no	caso
de	chamado.

7.14.1. Gestão	e	fiscalização	contratual:	

																															Em	atenção	ao	art.	40	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	05/2017,	apresentam-se	os	seguintes	subitens:

7.15.1.1.															As	atividades	de	gestão	e	fiscalização	da	execução	contratual	devem	ser	realizadas	de	forma	preventiva,	rotineira	e
sistemática,	podendo	ser	exercidas	por	funcionários,	equipe	de	fiscalização	ou	único	funcionário,	desde	que,	no	exercício	dessas
atribuições,	fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em	razão	do	volume	de	trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	todas
as	ações	relacionadas	à	gestão	do	contrato.

7.15.1.2.															Durante	a	execução	do	objeto,	o	fiscal	técnico	deverá	monitorar	constantemente	o	nível	de	qualidade	dos	serviços	para
evitar	a	sua	degeneração,	devendo	intervir	para	requerer	à	contratada	a	correção	das	falhas,	faltas	e	irregularidades	constatadas.

7.15.1.3.															Em	hipótese	alguma,	será	admitido	que	a	própria	contratada	materialize	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da
prestação	dos	serviços	realizada.

7.15.1.4.															Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	serviço	em	relação	à	qualidade	exigida,
bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	toleráveis	previstos	nos	indicadores,	além	dos	fatores	redutores,	devem	ser
aplicadas	as	sanções	à	contratada	de	acordo	com	as	regras	previstas	neste	Termo	de	Referência.

7.15.1.5.																O	fiscal	técnico	poderá	realizar	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	seja	suficiente	para	avaliar
ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação."

7.14.2. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	do	RLCE	2.0,	e
cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

7.14.3. Em	caso	 de	 impedimento,	 ordem	de	paralisação	 ou	 suspensão	do	 contrato,	 o	 cronograma	de	 execução	 será	 prorrogado
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

7.14.4. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	CONTRATADA	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal
formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

7.14.5. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de
imediato.
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7.15. Fiscalização

7.15.1. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos	 respectivos
substitutos.

7.16. Fiscalização	Técnica

7.16.1. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.

7.16.2. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à
execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.

7.16.3. Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a	 correção	 da
execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.

7.16.4. O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção
de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.

7.16.5. No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do	contrato
comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.

7.16.6. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual.

7.17. Fiscalização	Administrativa

7.17.1. O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	acompanhará	o
empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos
comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

7.17.2. Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	 fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	 tempestivamente	na
solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.

7.18. Gestor	do	Contrato

7.18.1. O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos
os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de	ocorrências,
das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato
para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.

7.18.2. O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à
execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que	 ultrapassarem	 a	 sua
competência.

7.18.3. O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	para	fins	de	empenho	de
despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos
eventuais.

7.18.4. O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e
setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,
baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto
de	cumprimento	de	obrigações.

7.18.5. O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 necessárias	 para	 a	 formalização	 de	 Processo	 Administrativo	 de
Responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções.

7.18.6. O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham
justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.

7.18.7. O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	contratual.

7.18.8. A	 solução	 escolhida	 fundamenta-se	 na	 eficiência	 técnica	 e	 no	melhor	 aproveitamento	 de	 recursos,	 estabelecendo	 que	 a
execução	 dos	 serviços	 deverá	 observar	 a	 garantia	 legal	 	 para	 serviços	 duráveis	 	 sem	 prejuízo	 de	 garantia	 contratual	 complementar,
assegurando	a	reexecução	imediata	e	gratuita	em	caso	de	vícios	ou	desconformidades.	Em	conformidade	com	o	Art.	28,	II,	do	RLCE	2.0	e
as	diretrizes	da	AGU,	a	execução	deverá	obrigatoriamente	adotar	critérios	de	sustentabilidade,	incluindo	a	racionalização	de	insumos,	a
utilização	de	materiais	de	baixo	impacto	ambiental	e	o	descarte	adequado	de	resíduos	conforme	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos
(Lei	nº	12.305/2010),	garantindo	uma	solução	que	concilie	durabilidade,	qualidade	técnica	e	responsabilidade	socioambiental.
	

8. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO,	E	CONDIÇÕES	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO

8.1. O	pagamento	somente	será	efetuado	após	o	atesto,	pelo	fiscal	do	contrato,	da	nota	fiscal,	emitida	por	pessoa	jurídica	de
direito	privado,	apresentada	pela	CONTRATADA,	a	qual	deverá	conter	o	detalhamento	dos	serviços	executados	e	estar	acompanhada	dos
demais	documentos	exigidos	neste	instrumento	convocatório.	O	atesto	ficará	condicionado	à	verificação	da	conformidade	da	nota	fiscal,
apresentada	pela	Contratada,	com	os	serviços	efetivamente	prestados.

8.2. No	caso	de	atraso	pela	Contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão	atualizados	monetariamente	entre	o	termo	final
do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	IPCA	de	correção	monetária..

8.3. O	pagamento	será	efetuado	pela	Contratante	no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	contados	do	recebimento	da	Nota	Fiscal/Fatura;

8.4. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

8.5. Antes	do	pagamento,	o	CONTRATANTE	realizará	consultas	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da
Contratada,	imprimindo	e	juntando	os	resultados	ao	processo	de	pagamento.	Serão	efetuadas	as	seguintes	consultas:

8.6. Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;
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8.7. Cadastro	Informativo	de	créditos	não	quitados	do	setor	público	federal	–	CADIN;

8.8. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

8.9. Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Ato	de	Improbidade	Administrativa;

8.10. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	–	CEIS;

8.11. Certidão	Negativa	de	Inidôneos	–	TCU

8.12. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 contratada,	 será	 providenciada	 sua	 notificação,	 por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser
prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

8.13. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento
a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

8.14. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do
processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	CONTRATADA	a	ampla	defesa.

8.15. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do
contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

8.16. Somente	 por	motivo	 de	 economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,	 devidamente
justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante,	não	 será	 rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada
inadimplente	no	SICAF.

8.17. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

8.18. A	 CONTRATADA	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 não
sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No	 entanto,	 o	 pagamento	 ficará
condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto
na	referida	Lei	Complementar.

8.19. A	EBSERH	não	se	responsabilizará	por	qualquer	despesa	que	venha	a	ser	efetuada	pela	CONTRATADA	que	porventura	não
tenha	sido	acordada	no	contrato.

8.20. Índice	de	Medição	de	Resultados	-	IMR:

8.20.1. Conforme	 a	 Instrução	 Normativa	 Nº	 05,	 de	 26	 de	 maio	 de	 2017,	 emitida	 pelo	 MPOG	 -	 Ministério	 do	 Planejamento,
Orçamento	 e	Gestão,	 a	 fiscalização	 técnica	 dos	 contratos	 deve	 avaliar	 constantemente	 a	 execução	 do	 objeto	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 poderá
utilizar	o	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR).

8.20.2. O	 Instrumento	 de	 Medição	 de	 Resultado	 (IMR)	 é	 um	 mecanismo	 que	 define,	 em	 bases	 compreensíveis,	 tangíveis,
objetivamente	 observáveis	 e	 comprováveis,	 os	 níveis	 esperados	 de	 qualidade	 da	 prestação	 do	 serviço	 e	 respectivas	 adequações	 de
pagamento.

8.20.3. Seguindo	 as	 orientações	 da	 Instrução	 Normativa	 Nº	 05,	 de	 26	 de	 maio	 de	 2017,	 emitida	 pelo	 MPOG	 -	 Ministério	 do
Planejamento,	Orçamento	e	Gestão,	os	Indicadores	definidos	para	adoção	do	IMR	do	objeto	deste	Termo	de	Referência	foram	elaborados
com	 base	 em	 critérios	 objetivos	 de	mensuração	 de	 resultados,	 possibilitando	 à	 CONTRATANTE	 adequar	 o	 pagamento	 aos	 resultados
efetivamente	obtidos.

8.20.4. O	IMR	poderá	ser	revisto,	durante	a	vigência	contratual,	para	ajuste	fino,	desde	que	essa	alteração:

8.20.4.1. não	implique	acréscimo	ou	redução	do	valor	contratual	além	dos	limites	permitidos	pelo	art.	177	do	RLCE	2.0;

8.20.4.2. não	configure	descaracterização	do	objeto	contratado.

8.20.5. Abaixo	seguem	Indicadores	a	serem	utilizados	no	IMR	do	objeto	deste	Termo	de	Referência:

INDICADOR	1:	TEMPO	DE	ATENDIMENTO	PARA	CHAMADOS	DE	MANUTENÇÃO
CORRETIVA	-	Primeiro	atendimento

FINALIDADE
Garantir	a	celeridade	no	Atendimento	Técnico,	pela

Equipe	Interna,	dos	Chamados	Técnicos	demandados	pela
Instituição.

META	A	CUMPRIR 4	horas
INSTRUMENTO	DE

MEDIÇÃO Número	do	protocolo	da	abertura	do	chamado.

FORMA	DE
ACOMPANHAMENTO Quantidade	de	horas	a	contar	da	abertura	do	chamado.

PERIODICIDADE Por	chamado	aberto

MECANISMO	DE	CÁLCULO

TMA	=	(∑TA}	/	N
Onde:

TMA	=	Tempo	Médio	de	Atendimento,	em	horas;
TA	=	Tempo	de	Atendimento,	é	o	período	em	horas

transcorrida	centre	a	abertura	do	Chamado	Técnico	e	o
primeiro	Atendimento	Técnico	relativo	a	este	chamado;

∑TA	=	Somatório	dos	Tempos	de	Atendimento	das	Ordens
de	Serviço	internas	Executadas	de	Manutenção	Corretiva;

N	=	Quantidade	de	Ordens	de	Serviço	internas
Executadas	de	l	Manutenção	Corretiva.

INÍCIO	DE	VIGÊNCIA Da	assinatura	do	contrato.
FAIXAS	DE	AJUSTE	NO

PAGAMENTO
TMA	≤	4	horas	-	100%	do	Valor	do	Serviço

TMA	>	4	horas	-	5%	a	menos	do	Valor	do	Serviço
TMA	>	4	horas	-	aplicar	Advertência
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SANÇÕES TMA	>	8	horas	-	aplicar	Advertência	e	Multa

OBSERVAÇÕES
Para	o	cálculo	deste	indicador	devem	ser	excluídos

atrasos	em	que	haja	justificativa	plausível	elaborada	pela
CONTRATADA	e	aceita	pela	CONTRATANTE.

	

INDICADOR	2:	TEMPO	DE	ATENDIMENTO	PARA	CHAMADOS	DE	MANUTENÇÃO
CORRETIVA	-	ATÉ	MÁQUINA	OPERACIONAL

FINALIDADE
Garantir	a	celeridade	no	Atendimento	Técnico,	pela
Equipe	Interna,	dos	Chamados	Técnicos	demandados

pela	Instituição.

META	A	CUMPRIR 3	DIAS	ÚTEIS	(A	PARTIR	DA	NÃO	RESOLUÇÃO	DO
ATENDIMENTO	REMOTO)

INSTRUMENTO	DE	MEDIÇÃO Número	do	protocolo	da	abertura	do	chamado.
FORMA	DE

ACOMPANHAMENTO Quantidade	de	horas	a	contar	da	abertura	do	chamado.

PERIODICIDADE Por	chamado	aberto

MECANISMO	DE	CÁLCULO

TMA	=	(∑TA}	/	N
Onde:

TMA	=	Tempo	Médio	de	Atendimento,	em	horas;
TA	=	Tempo	de	Atendimento,	é	o	período	em	horas

transcorrida	centre	a	abertura	do	Chamado	Técnico	e	o
primeiro	Atendimento	Técnico	relativo	a	este	chamado;

∑TA	=	Somatório	dos	Tempos	de	Atendimento	das
Ordens	de	Serviço	internas	Executadas	de	Manutenção

Corretiva;
N	=	Quantidade	de	Ordens	de	Serviço	internas

Executadas	de	l	Manutenção	Corretiva.
INÍCIO	DE	VIGÊNCIA Da	assinatura	do	contrato.

FAIXAS	DE	AJUSTE	NO
PAGAMENTO

	
20	<	TMA	≤	22	DIAS	ÚTEIS	-	10%	a	menos	do	Valor	do

Serviço	(PRECISANDO	DE	PEÇAS	IMPORTADAS)
TMA	>	22	DIAS	ÚTEIS	-	30%	a	menos	do	Valor	do
Serviço	(PRECISANDO	DE	PEÇAS	IMPORTADAS)

SANÇÕES
	

TMA	>	22	DIAS	ÚTEIS	(PRECISANDO	DE	PEÇAS
IMPORTADAS)	-	aplicar	Advertência	e	Multa

OBSERVAÇÕES
Para	o	cálculo	deste	indicador	devem	ser	excluídos

atrasos	em	que	haja	justificativa	plausível	elaborada	pela
CONTRATADA	e	aceita	pela	CONTRATANTE.

INDICADOR	03	-	PERFORMANCE	DE	MANUTENÇÃO	PROGRAMADA	(PMP)

	

FINALIDADE Garantir	a	execução	do	Plano	de	Manutenção	Preventiva
META	A	CUMPRIR 100%

INSTRUMENTO	DE	MEDIÇÃO Ordem	de	Serviço
FORMA	DE

ACOMPANHAMENTO Presencial

PERIODICIDADE Semestral

MECANISMO	DE	CÁLCULO

PMP	=	(ME	/	MP)	x	100
Onde:

PMP	=	Performance	de	Manutenção	Programada,	em	%
ME	=	Quantidade	de	Ordens	de	Serviço	Executadas	de

Manutenção	Programada.
MP	=	Quantidade	de	Ordens	de	Serviço	Planejadas	de

Manutenção	Programada.
INÍCIO	DE	VIGÊNCIA A	contar	da	assinatura	do	contrato.
FAIXAS	DE	AJUSTE	NO

PAGAMENTO
PMP	=	100%	-	100%	do	Valor	do	Serviço

PMP	<	100%	-	20%	a	menos	do	Valor	do	Serviço
SANÇÕES PMP	<	100%	-	aplicar	Advertência	e	Multa

OBSERVAÇÕES

Para	o	cálculo	deste	Indicador	devem	ser	consideradas	as
visitas	para	realização	de	manutenção	preventiva.
Considerando	o	planejamento	apresentado	para

atendimento	do	plano	de	manutenção	preventiva		do
objeto

	

8.21.5.1													Em	atenção	ao	item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	05,	de	2017:

8.21.5.1.1.								Será	indicada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções
cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:

8.21.5.1.1.1						Não	produziu	os	resultados	acordados;

8.21.5.1.1.2						Deixou	de	executar	as	atividades	contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

8.21.5.1.1.3						Deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizou-os	com	qualidade	ou
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quantidade	inferior	à	demandada.

	

Da	medição:

8.20.6. No	Modelo	de	 IMR,	o	Valor	do	Serviço	é	estabelecido	quando	da	contratação,	com	base	no	Valor	Mensal	do	Serviço	da
proposta	 da	 CONTRATADA,	 porém	 o	 Valor	Mensal	 do	 Serviço,	 a	 ser	 faturado,	 é	 calculado	 com	 base	 nos	 resultados	 alcançados	 pela
CONTRATADA	na	prestação	do	serviço.	Portanto,	os	valores	apresentados	nas	planilhas	de	composição	de	custos	e	formação	de	preços,
quando	da	apresentação	das	propostas,	corresponderão	aos	valores	máximos	a	serem	faturados	na	hipótese	da	CONTRATADA	atingir	as
metas	de	todos	os	indicadores	pactuados	nos	Acordos	de	Nível	de	Serviço;

8.20.7. O	ajuste	no	pagamento	decorrente	da	aplicação	do	IMR	não	poderá	ultrapassar	o	limite	de	20%	(vinte	por	cento)	do	valor
da	respectiva	ordem	de	serviço	ou	fatura	mensal,	de	modo	que	o	pagamento	mínimo	corresponderá	a	80%	(oitenta	por	cento)	do	valor
contratado,	em	conformidade	com	o	modelo	referencial	constante	do	Anexo	V-B	da	Instrução	Normativa	SEGES/MPDG	nº	05/2017.

8.20.8. Não	 haverá	 a	 incidência	 de	 bônus	 ou	 pagamentos	 adicionais	 para	 os	 casos	 em	 que	 a	 CONTRATADA	 superar	 as	metas
previstas.	A	superação	de	uma	das	metas	não	poderá	ser	utilizada	para	compensar	o	não	atendimento	de	outras	metas	no	mesmo	período,
bem	como	o	não	atendimento	da	mesma	meta	em	outro	período.

9. REGIME	DE	EXECUÇÃO

9.1. A	presente	contratação	adotará	o	regime	de	execução	de	Empreitada	por	Preço	Global,	para	o	grupo	1,	nos	termos	do
art.	8º,	inciso	II	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

9.2. A	adoção	do	regime	de	execução	de	Empreitada	por	Preço	Global,	em	vez	da	Contratação	Semi-integrada,	 justifica-se
por	dois	motivos,	a	saber:

"Por	 se	 tratar	 de	 contratação	 de	 empresa	 para	 prestação	 de	 serviços	 contínuos	 de	 manutenção	 preventiva	 e
corretiva,	 com	 substituição	de	 todas	 as	peças,	 sem	 limitações	 em	01	 (um)	EQUIPAMENTO	DE	ANGIOGRAFIA
MODELO:	ARTIS	ZEE	FLOOR	DA	MARCA	SIEMENS,	série:	138531)	e	em	01	(um)	EQUIPAMENTO	WORKPLACE,
MARCA:	SIEMENS,	Série:	27185,	 instalada	 junto	ao	ANGIÓGRAFO	ARTIS	ZEE	SÉRIE:	138531	,	serviços	estes
com	 elevado	 grau	 de	 previsibilidade	 para	 estabelecimento	 dos	 quantitativos	 de	 mão	 de	 obra	 e	 de	 insumos
necessários;	pelo	fato	do	Termo	de	Referência	da	contratação	conter	todos	os	elementos	de	um	projeto	básico	e
projeto	executivo	de	engenharia,	sendo	que	a	Contratação	Semi-integrada	implicaria	em	uma	exigência	adicional
(a	de	formatação	de	um	projeto	executivo)	que	poderia	encarecer	desnecessariamente	a	contratação."

10. FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

10.1. O	procedimento	de	aquisição	será	conduzido	através	de	modalidade	de	licitação	denominada	Pregão	Tradicional,	na	forma
eletrônica,	 em	portais	de	 compras	de	acesso	público	na	 internet,	 de	acordo	com	o	 Inciso	 IV,	 art.	 4º,	 do	Regulamento	de	Licitações	e
Contratos	da	EBSERH	-	RLCE	2.0.

10.2. As	propostas	terão	validade	de	90	(noventa)	dias,	contados	da	data	de	abertura	da	sessão	pública	estabelecida	no	Edital.

11. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

11.1. Critério	de	julgamento:

11.2. O	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 no	 certame	 será	 o	 de	MENOR	 PREÇO	 POR	 ITEM	 DO	 GRUPO,	 nos	 termos	 do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	-	RLCE	2.0.

11.3. Modo	de	disputa:

11.4. Será	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	MODO	DE	DISPUTA	ABERTO.

11.5. Intervalo	entre	lances:

11.5.1. O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de	 valores	 ou	 percentuais	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em	 relação	 aos	 lances
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor,	será	de	0,75%.

11.6. Condições	de	participação:

11.7. Para	participação	neste	Pregão	deverão	ser	observados:

a) as	previsões	 constantes	no	art.	 69	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	 -	RLCE	2.0,	que	define
quais	são	as	condições	impeditivas	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh;

b) a	 Política	 de	 Transações	 com	 partes	 relacionadas	 da	 Ebserh	 atualizada	 que	 está	 disponível	 em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas;

c) a	participação	de	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta	licitação	e	que	estejam
com	Credenciamento	regular	no	SICAF,	conforme	disposto	no	artigo	9º	da	Instrução	Normativa	nº	03,	de	2018;

d) o	previsto	no	art.	4º,	inciso	VI,	do	RLCE	2.0:

Art.	4º	As	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas	nas	contratações	conduzidas	pela	Ebserh:
(	...)
VI	-	observância	de	políticas	de	compras	sustentáveis,	de	relacionamento	com	fornecedores,	de	integridade,	de
transação	 com	 partes	 relacionadas,	 de	 proteção	 de	 dados	 pessoais	 e	 outras	 políticas	 aprovadas	 no	 âmbito	 da
Ebserh,	que	guardem	pertinência	com	o	objeto	da	contratação.

11.8. Condições	de	habilitação:

11.8.1. Deverão	ser	observados	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	art.	65	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da
Ebserh	-	RLCE	2.0,	bem	como	os	definidos	no	Termo	de	Referência,	tais	como:

11.8.1.1. Habilitação	jurídica:

11.8.1.1.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	 Junta	Comercial	da
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11.8.1.1.2. Em	 se	 tratando	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 na	 forma	 da	 Resolução	 CGSIM	 nº	 48,	 de	 2018,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.8.1.1.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente	registrado	na	Junta
Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

11.8.1.1.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no
Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

11.8.1.1.5. No	caso	de	sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

11.8.1.1.6. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

11.8.1.1.7. Os	 documentos	 acima	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 relevantes	 ao	 objeto	 desta	 contratação	 e	 à
composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.

11.8.1.2. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

11.8.1.2.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

11.8.1.2.2. Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do
licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

11.8.1.2.3. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela
Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda	Nacional	 (PGFN),	 referente	 a	 todos	 os	 créditos
tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos
da	Portaria	Conjunta	nº	1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

11.8.1.2.4. Prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos	 encargos	 sociais
instituídos	por	lei;

11.8.1.2.5. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa
ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do	 Trabalho,	 aprovada	 pelo	 Decreto-Lei	 nº
5.452/1943;

11.8.1.2.6. Cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

11.8.1.3. Qualificação	Econômico-Financeira:

11.8.1.3.1. De	acordo	com	o	previsto	no	Edital.	

11.8.1.4. Qualificação	técnica

11.8.1.4.1. Apresentação	de	um	ou	mais	atestado(s)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito	público	ou
privado,	 em	 nome	 da	 licitante,	 comprovando	 que	 tenha	 realizado,	 no	 mínimo,	 50%	 do	 quantitativo	 total	 do	 objeto	 da	 contratação	 e
experiência	mínima	de	3	anos	de	serviços	de	características	semelhantes	às	do	objeto	desta	licitação.

11.8.1.4.2. Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	licitante.”

12. ESTIMATIVA	DE	CUSTOS	E	INDICAÇÃO	DO	SIGILO	DO	ORÇAMENTO

12.1. Por	ser	uma	atividade	altamente	especializada,	não	costuma	ser	contemplada	diretamente	nas	composições	de	custos	de
indicadores	amplos	nacionais.	Esse	tipo	de	serviço	exige	uma	abordagem	específica,	que	geralmente	envolve	uma	análise	mais	detalhada
de	segurança,	o	que	não	está	coberto	pelo	escopo	dos	indices	de	medição	e	estimativa	de	custos	de	engenharia	tradicionais.

12.2. Para	a	contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviços	contínuos	foi	realizada	a	estimativa	de	preço,	o	detalhamento	da
metodologia	utilizada,	para	realização	da	pesquisa	de	preços,	constam	em	Processo	SEI	nº	23820.014043/2025-81,	sigiloso.

12.3. Os	preços	referenciais	desta	contratação	são	sigilosos,	nos	termos	do	art.	7º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da
Ebserh	-	RLCE	2.0.

13. VISTORIA	PARA	A	LICITAÇÃO

13.1. As	 empresas	 interessadas	 poderão	 realizar	 vistoria	 nos	 locais	 onde	 serão	 executados	 os	 serviços	 até	 o	 último	 dia	 útil
anterior	à	data	fixada	para	a	abertura	da	sessão	pública	de	forma	a	obterem	conhecimento	das	condições	e	eventuais	dificuldades	para	a
sua	execução,	bem	como,	de	todas	as	informações	necessárias	à	formulação	da	sua	proposta	de	preços.

13.2. A	vistoria	deverá	ser	comunicada,	previamente,	pelas	licitantes	ao	Setor	de	Engenharai	Clínica	do	HU-UFSC	por	meio	do
telefone	(48)	3721-9291.

13.3. A	visita	será	agendada	dentro	do	horário	de	8:00h	às	12:00h	e	de	14:00h	às	17:00h,	e	um	profissional	será	designado
para	acompanhamento	do	visitante.

13.4. A	vistoria	só	deverá	ser	realizada	mediante	a	indicação	desse	profissional.

13.5. A	vistoria	poderá	ser	realizada	quantas	vezes	o	licitante	julgar	necessário	para	a	elaboração	de	sua	proposta.

13.6. Os	custos	das	vistorias	correrão	por	exclusiva	conta	da	licitante.

13.7. Os	 licitantes	 poderão	 apresentar	 Atestado	 de	 Vistoria	 Técnica	 realizada	 nas	 dependências	 do	 hospital,	 tomando
conhecimento	dos	locais,	dimensões,	complexidade	e	dificuldade	pertencentes	à	realização	do	objeto	desta	contratação,	conforme	Anexo
I	-	Declaração	de	Vistoria	(SEI	nº	52828827).

13.8. O	 ato	 de	 apresentação	 de	 proposta,	 pelos	 licitantes,	 implicará	 a	 tácita	 admissão	 de	 que	 a	 documentação	 técnica	 e	 os
esclarecimentos	prestados	foram	julgados	suficientes	para	que	os	serviços	sejam	executados	nas	condições	estipuladas	pelo	Edital	e	seus
anexos.

13.9. Caso	a	licitante	não	queira	realizar	a	visita	técnica,	deverá	apresentar,	em	substituição	ao	atestado	de	visita,	declaração
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formal	 assinada	pelo	 responsável,	 sob	as	penalidades	da	 lei,	 que	 tem	pleno	 conhecimento	das	 condições	e	peculiaridades	 inerentes	 à
natureza	dos	trabalhos,	e	sobre	o	local	do	serviço,	assumindo	total	responsabilidade	por	esta	declaração,	ficando	impedida,	no	futuro,	de
pleitear	por	força	do	conhecimento	declarado,	quaisquer	alterações	contratuais,	de	natureza	técnica	e/ou	financeira,	conforme	Anexo	II	-
Declaração	de	não	Realização	de	Vistoria	(SEI	nº	52828993).

14. DEFINIÇÃO	DAS	RESPONSABILIDADES	DAS	PARTES

14.1. Obrigações	da	contratante:

14.2. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os
termos	de	sua	proposta;

14.3. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,	 anotando	 em	 registro
próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	empregados	eventualmente	envolvidos,	e	encaminhando	os
apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

14.4. Notificar	a	CONTRATADA	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando
prazo	para	a	sua	correção;

14.5. Pagar	à	CONTRATADA	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	contrato;

14.6. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	nota	fiscal/fatura	fornecida	pela	CONTRATADA;

14.7. Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	atinentes	ao	objeto,	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CONTRATADA;

14.8. Autorizar	 o	 acesso	 às	 dependências	 da	 CONTRATANTE,	 dos	 empregados	 da	 CONTRATADA	 destinados	 a	 prestar	 os
serviços	contratados,	desde	que	credenciados	e	devidamente	identificados	por	crachá;

14.9. Efetuar	diariamente,	ou	quando	julgar	necessário,	inspeções	nos	locais	em	que	estão	sendo	realizados	os	serviços,	com	a
finalidade	 de	 verificar	 as	 condições	 de	 conservação,	manutenção,	 limpeza	 e	 asseio,	 bem	 como	 se	 os	 serviços	 estão	 sendo	 realizados
dentro	das	condições	e	descrições	pactuadas;

14.10. Encaminhar	 à	 CONTRATADA	 a	 OS	 –	 Ordem	 de	 Serviço	 acerca	 do(s)	 serviço(s)	 a	 ser(em)	 executado(s),	 contendo
informações	como:	número,	 tipo	de	análise,	responsável	no	 local,	responsável	pela	autorização,	responsável	técnico	pelo	serviço,	data,
local,	discriminação	dos	serviços	com	unidade	e	quantidade,	entre	outras;

14.11. Enviar	fiscal	ao	local	da	execução	dos	serviços	para	atestar	a	realização	dos	mesmos.

14.12. Aplicar	 ao	 Contratado	 sanções	 motivadas	 pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 Contrato	 e	 pelas	 demais	 infrações
administrativas	sujeitas	à	fiscalização	do	CONTRATANTE;

14.13. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações,	 inclusive	 de	 restabelecimento	 do	 reequilíbrio	 econômico-
financeiro,	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	presente	Contrato,	ressalvados	os	requerimentos	manifestamente	 impertinentes,
meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.

14.14. Não	responder	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do
contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	 terceiros	em	decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	 seus	empregados,	prepostos	ou
subordinados.

14.15. Previamente	à	expedição	da	ordem	de	serviço,	verificar	pendências,	liberar	áreas	e/ou	adotar	providências	cabíveis	para	a
regularidade	do	início	da	sua	execução.

14.16. Assegurar	 que	 o	 ambiente	 de	 trabalho,	 inclusive	 seus	 equipamentos	 e	 instalações,	 apresentem	 condições	 adequadas	 ao
cumprimento,	pelo	Contratado,	das	normas	de	segurança	e	saúde	no	trabalho,	quando	o	serviço	for	executado	em	suas	dependências,	ou
em	local	por	ela	designado.

14.17. Obrigações	da	contratada:

14.18. Assegurar	o	cumprimento	dos	normativos	e	legislações	vigentes	relacionados	ao	objeto	da	contratação.

14.19. Responsabilizar-se	pelos	danos	causados	por	pessoas	credenciadas	pela	CONTRATADA	para	a	execução	dos	serviços	objeto
do	contrato,	nos	equipamentos	ou	a	terceiros.

14.20. Responsabilizar-se	pelos	impostos	incidentes	sobre	o	objeto	do	contrato,	bem	como	sobre	as	despesas	de	viagem,	estadia	e
alimentação	dos	seus	agentes	de	serviço	por	ocasião	das	visitas	de	instalação	ou	manutenção	preventiva	e	corretiva.

14.21. Assegurar	que	não	haja	descontinuidade	dos	serviços	contratados,	independente		da		solução		adotada		pela	CONTRATADA,
sem	ônus	adicional	à	CONTRATANTE.	

14.22. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do
contrato,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados.

14.23. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	 (Lei	 n.º	 8.078/	 1990),	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 ou	 à	 Ebserh,	 independentemente	 da
comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da
execução	contratual	pela	Contratante,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida	no	edital,	o
valor	correspondente	aos	danos	sofridos;"

14.24. Responsabilizar-se	por	todos	os	custos	de	manutenção	e	de	instalação	dos	equipamentos,	bem	como	pelos	encargos	fiscais
e	comerciais	resultantes	da	execução	deste	contrato.	Arcar	com	as	despesas	com	seguros	de	acidentes,	taxas,	impostos,	contribuições,
indenizações	 e	 outros	 que	 porventura	 venham	 a	 ser	 criados	 e	 exigidos	 pelo	 governo.	 A	 	 inadimplência	 	 da	 	 CONTRATADA	 	 com	
referência	 	 aos	 	 encargos	 não	 transfere	 à	 CONTRATANTE	 a	 responsabilidade	 por	 seu	 pagamento	 nem	 poderá	 onerar	 o	 objeto	 deste
contrato.

14.25. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

14.26. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito
de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade;
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14.27. Utilizar	empregados	habilitados	e	com	conhecimentos	dos	serviços	a	serem	executados,	em	conformidade	com	as	normas	e
determinações	em	vigor.

14.28. Disponibilizar	à	CONTRATANTE	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	 identificados	por	meio	de	crachá,	além	de
provê-los	 com	 os	 EPI,	 quando	 for	 o	 caso	 (uniformes,	 crachás	 e	 EPI	 em	 boas	 condições	 de	 conservação	 e	 higiene).	 Assim,	 nas
dependências	do	CONTRATANTE,	o	uso	de	uniformes	adequados	com	a	 identificação	da	empresa	CONTRATADA	e	em	bom	estado	de
conservação,	de	EPI	e	EPC	adequados	aos	serviços	deverá	ser	considerado	obrigatório	sendo	o	não	cumprimento	passível	das	sanções
previstas.

14.29. Responsabilizar-se	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 na
legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à	CONTRATANTE.

14.30. Relatar	à	CONTRATANTE	toda	e	qualquer	irregularidade	verificada	no	decorrer	da	prestação	dos	serviços.

14.31. Não		permitir		a		utilização		de		qualquer		trabalho		do		menor		de		dezesseis		anos,		exceto		na	condição	de	aprendiz	para	os
maiores	de	quatorze	anos;	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre.

14.32. Manter		durante		toda		a		vigência		do		contrato,		em		compatibilidade		com		as		obrigações	assumidas,		todas		as		condições	
de		habilitação		e		qualificação		exigidas		na		licitação,		sob		pena		de	sanções.

14.33. Guardar		sigilo		sobre		todas		as		informações		obtidas		em		decorrência		do		cumprimento		do	contrato.

14.34. Assumir,	 	 a	 	 responsabilidade	 	 por	 	 todas	 	 as	 	 providências	 	 e	 	 obrigações	 	 estabelecidas	 	 na	 legislação	 específica	 de
acidentes	do	trabalho,	quando,	em	ocorrência	da	espécie,	forem	vítimas	os	seus	empregados	no	desempenho	dos	serviços	ou	em	conexão
com	eles,	ainda	que	acontecido	em	dependência	do	CONTRATANTE.

14.35. Manter	disponibilidade,	para	o	atendimento	de	chamados	de	manutenção	corretiva	conforme	clausula	do	TR.

14.36. Em	casos	de	impossibilidade	de	reparo	dos	equipamentos,	a	CONTRATADA	deve	oferecer	alternativas	a	CONTRATANTE
com	a	finalidade	de	diminuir	o	tempo	de	indisponibilidade	do	equipamento.	

14.37. Vedar	 a	 utilização,	 na	 execução	dos	 serviços,	 de	 empregado	que	 seja	 familiar	 de	 agente	público	 ocupante	de	 cargo	 em
comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7º	do	Decreto	nº	7.203,	de	2010.

14.38. Paralisar,	 por	 determinação	 da	 Contratante,	 qualquer	 atividade	 que	 não	 esteja	 sendo	 executada	 de	 acordo	 com	 a	 boa
técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.

14.39. Manter	preposto	aceito	pela	Administração	no	local	do	serviço	para	representá-lo	na	execução	do	contrato.

14.40. A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	desde	que	devidamente
justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade.

14.41. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	do	contrato	ou	autoridade	superior	e	prestar	todo	esclarecimento
ou	informação	por	eles	solicitados;

14.42. Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 no	 Sistema	 de	Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 o	 contratado
deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços,	os									
																							seguintes	documentos:	1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos
federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;	3)	prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo													
																							ao		domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;	4)	Certidão	de
Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

14.43. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente	que	se
verifique	no	local	dos	serviços.

14.44. Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pelo	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-lhes	o	acesso,	a
qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	empreendimento.

14.45. Paralisar,	 por	 determinação	 do	 Contratante,	 qualquer	 atividade	 que	 não	 esteja	 sendo	 executada	 de	 acordo	 com	 a	 boa
técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.

14.46. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução	do	objeto,
durante	a	vigência	do	contrato.

14.47. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as	 determinações	 dos
Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.

14.48. Submeter	previamente,	por	escrito,	ao	Contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos	métodos	executivos
que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere.

14.49. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	exigidas
para	habilitação	na	licitação;

14.50. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de	 segurança	 do
Contratante;

15. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

15.1. 	 Pela	 inexecução	 total	 ou	parcial	 do	 contrato,	 a	Ebserh	poderá,	 garantido	 o	 regular	 processo	 administrativo,	 aplicar	 ao
contratado	as	seguintes	sanções:

15.1.1. Advertência	por	escrito,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	 faltas	 leves,
assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	o	serviço	contratado;

15.1.2. Multa	da	seguinte	forma:

15.1.2.1. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	anual/total	do	contrato	em	caso	de
atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso
de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação
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assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

15.1.2.2. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	anual/total	do	contrato,	em	caso	de	atraso	na	execução
do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução	parcial	da	obrigação	assumida;

15.1.2.3. 	0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	anual/total	do	contrato,	em	caso	de	inexecução	total
da	obrigação	assumida;

15.1.2.4. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	1	e	2,	abaixo;	e

																																Nota	explicativa:	Os	patamares	estabelecidos	nos	itens	acima	poderão	ser	alterados	a	critério	da	autoridade.

15.1.2.5. 0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	anual/total	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia	(seja	para
reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)																									
											dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;

15.1.2.6. as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

15.1.2.7. O	 atraso	 injustificado	 acima	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 caracterizará	 a	 inexecução	 total	 do	 objeto,	 cabendo	 a	 multa	 no
percentual	definido	no	subitem	16.1.2.3.

15.1.2.8. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	os	Quadros	01	e	02.

15.1.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2
(dois)	anos.

15.2. As	 sanções	 previstas	 nos	 subitens	 16.1	 e	 16.3	 poderão	 ser	 aplicadas	 à	 CONTRATADA	 juntamente	 com	 as	 de	 multa,
descontando-a	dos	pagamentos	a	serem	efetuados.

15.3. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:																																				
																																																																																																																																																																																																																													
																																																																																																																																																																																																																													
																																																																																																																																																																																																																													
																																																												

Tabela	1 	
CORRESPONDÊNCIA GRAU

0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato 1

0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato 2

0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato 3

1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato 4

3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato 5

	
Tabela	2 	

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar
dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,
por	ocorrência;

5

2
Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força
maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por
dia	e	por	unidade	de	atendimento;

4

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar
os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 3

4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela
fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 2

5
Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço
durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia;

3

ITEM Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de GRAU

6
Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e
a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e	por
dia;

1
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7
Cumprir	determinação	formal	ou	instrução
complementar	do	órgão	fiscalizador,	por
ocorrência;

2

8
Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo
inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do
serviço,	por	funcionário	e	por	dia;

1

9

Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Edital	e	seus
Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após
reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão
fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência;

3

10 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os
prepostos	previstos	no	edital/contrato; 1

11
Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários
conforme	previsto	na	relação	de	obrigações	da
CONTRATADA

1

																													

Nota	explicativa:	A	autoridade	poderá	incluir	na	tabela	de	infrações	outras	condutas	que	entender	necessárias,	pertinentes	ao	serviço
prestado,	ou	retirar	as	que	entender	serem	inadequadas	ao	objeto	contratual	em	questão.																																																																													
																																																																																																																																																																																																																													
																																																																																																																																																																																																																													
																																

15.3.1. A	sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	poderá	também	ser	aplicada	à
empresa	ou	ao	profissional	que:

15.3.2. tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

15.3.3. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

15.3.4. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

15.3.5. convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta	 ou	 da	 vigência	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 não	 celebrar	 o
contrato;

15.3.6. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

15.3.7. 	apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

15.3.8. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

15.3.9. não	mantiver	a	proposta;

15.3.10. falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

15.3.11. 	 comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública	 previstos	 na	 Lei	 nº
12.846/2013.

15.4. 	A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	contraditório
e	 a	 ampla	 defesa	 à	 contratada,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RLCE	 2.0	 e,	 subsidiariamente,	 na	 Lei	 nº	 9.784/1999,	 não
podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia	ser	inferior	a	10	(dez)	dias	úteis.

15.5. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou	recolhidos	em
favor	da	Ebserh,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	cobrados	judicialmente.

15.6. Caso	a	CONTRATANTE	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do
recebimento	da	comunicação	de	imposição	de	sanção	enviada	pela	autoridade	competente.

15.7. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter
educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observados	os	princípios	da	proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

15.8. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa	tipificada	pela	Lei
nº	 12.846/2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou	 estrangeira,	 cópias	 dos	 processos	 administrativos	 necessários	 à
apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,	para	ciência	e
decisão	sobre	a	eventual	instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização-PAR.

15.9. A	apuração	e	o	julgamento	das	demais	infrações	administrativas	não	consideradas	como	ato	lesivo	à	Administração	Pública
nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846/2013,	seguirão	seu	rito	normal	na	unidade	administrativa.

15.10. O	 processamento	 do	 Processo	 Administrativo	 de	 Responsabilização	 -	 PAR	 não	 interfere	 no	 seguimento	 regular	 dos
processos	administrativos	específicos	para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de
ato	lesivo	cometido	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

15.11. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser	 registradas	 e
publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	 sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	 -	PAR,	os	dados	 relativos	à
penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.
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16. GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO

16.1. Garantia	de	venda:

16.1.1. As	 peças	 e	materiais	 fornecidos	 no	 contrato	 devem	 possuir	 garantia	mínima	 de	 90	 dias	 contra	 defeitos	 de	 fabricação,
instalação	 e	 falhas	 de	 funcionamento,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 instalação.	 O	 período	 de	 garantia	 dos	 materiais	 fornecidos
permanecerá	válido	mesmo	após	o	término	da	vigência	do	contrato.	

16.1.2. Caso	o	 fabricante	de	algum	material	ou	a	CONTRATADA	ofereçam	períodos	de	garantia	superiores	aos	especificados	no
subitem	anterior,	os	períodos	oferecidos	serão	adotados	como	os	períodos	de	garantia	dos	respectivos	materiais	ou	serviços.

16.1.3. A	 CONTRATADA,	 durante	 o	 período	 de	 garantia	 dos	 materiais	 fornecidos,	 deverá	 disponibilizar	 serviço	 de	 assistência
técnica,	 realizando	 o	 atendimento,	 conserto	 ou	 substituição	 do	material	 danificado	 no	 prazo	máximo	 de	3	 (três)	 dias	 úteis	 após	 a
constatação	do	problema	ou	conforme	prazo	estabelecido	para	itens	importados	conforme	consta	no	TR.

16.1.4. Se	for	constatada	a	impossibilidade	de	reparo	no	local,	a	CONTRATADA	deverá	substituir	o	material	danificado	por	outro
novo	 ou	 similar,	 com	 especificações	 e	 características	 idênticas	 às	 descritas	 neste	 Termo	 de	 Referência,	 sem	 qualquer	 ônus	 para	 a
CONTRATANTE,	e	que	execute,	no	mínimo,	as	mesmas	funções	do	material	original.

17. GARANTIA	DA	EXECUÇÃO

17.1. A	 Contratada	 apresentará,	 no	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 do
Contratante,	contado	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia,	podendo	optar	por	caução	em	dinheiro,	seguro-
garantia	ou	fiança	bancária,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	com	validade	durante	a	execução
do	contrato	e	90	(noventa)	dias	após	término	da	vigência	contratual,	devendo	ser	renovada	a	cada	prorrogação

17.2. No	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 do	 CONTRATANTE,	 contados	 da
assinatura	 do	 contrato,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar	 comprovante	 de	 prestação	 de	 garantia,	 podendo	 optar	 por	 caução	 em
dinheiro,	seguro-garantia	ou	fiança	bancária.

17.2.1. A	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação	 da	 garantia	 acarretará	 a	 aplicação	 de	 multa	 de	 0,07%	 (sete
centésimos	por	cento)	do	valor	total	do	contrato	por	dia	de	atraso,	até	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).

17.2.2. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 promover	 a	 rescisão	 do	 contrato	 por
descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas.

17.3. A	validade	da	garantia,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	deverá	abranger	um	período	de	90	(noventa)	dias	após
o	término	da	vigência	contratual,	conforme	item	3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	nº	5/2017.

17.4. A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

17.4.1. Prejuízos	 advindos	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais	 obrigações	 nele
previstas;

17.4.2. Prejuízos	diretos	causados	à	Administração	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	durante	a	execução	do	contrato;

17.4.3. Multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	contratante	à	contratada;	e	

17.4.4. Obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 de	 qualquer	 natureza	 e	 para	 com	 o	 FGTS,	 não	 adimplidas	 pela	 contratada,
quando	couber.

17.5. A	modalidade	seguro-garantia	somente	será	aceita	se	contemplar	todos	os	eventos	indicados	no	item	anterior,	observada	a
legislação	que	rege	a	matéria.

17.6. A	garantia	em	dinheiro	deverá	ser	efetuada	em	 favor	da	Contratante,	em	conta	específica	na	Caixa	Econômica	Federal,
com	correção	monetária.

17.7. No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador	aos	benefícios	do	artigo
827	do	Código	Civil.

17.8. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	à	nova	situação
ou	renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.

17.9. Se	o	valor	da	garantia	for	utilizado	total	ou	parcialmente	em	pagamento	de	qualquer	obrigação,	a	Contratada	obriga-se	a
fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	data	em	que	for	notificada.

17.10. A	Contratante	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.

17.11. Será	considerada	extinta	a	garantia:

17.11.1. Com	a	devolução	da	apólice,	carta	fiança	ou	autorização	para	o	levantamento	de	importâncias	depositadas	em	dinheiro	a
título	de	garantia,	acompanhada	de	declaração	da	Contratante,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que	a	Contratada	cumpriu	todas	as
cláusulas	do	contrato;

17.11.2. 	No	prazo	de	90	(noventa)	dias	após	o	término	da	vigência	do	contrato,	caso	a	Administração	não	comunique	a	ocorrência
de	sinistros,	quando	o	prazo	será	ampliado,	nos	termos	da	comunicação,	conforme	estabelecido	na	alínea	"h2"do	item	3.1	do	Anexo	VII-F
da	IN	SEGES/MP	n.	05/2017.

17.12. O	garantidor	não	é	parte	para	 figurar	em	processo	administrativo	 instaurado	pela	contratante	com	o	objetivo	de	apurar
prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	contratada.

17.13. A	contratada	autoriza	a	contratante	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	neste	Edital	e	seus	anexos.

18. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA

18.1. Em	 atendimento	 ao	 inciso	 XI	 do	 art.	 7º	 da	 Lei	 nº	 12.305/2010	 deve	 ser	 dada	 prioridade	 aos	 produtos	 reciclados	 e
recicláveis,	sempre	que	possível	e	no	que	couber,	bem	como	devem	ser	utilizados	critérios	compatíveis	com	padrões	de	consumo	social	e
ambientalmente	sustentáveis.

18.2. Em	consonância	 com	o	 art.	 4º	 do	Regulamento	 de	Licitações	 e	Contratos	 da	Ebserh	 -	RLCE	2.0	 as	 seguintes	 diretrizes
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devem	ser	observadas:

(...)	II	-	busca	da	maior	vantagem	competitiva,	considerando	custos	e	benefícios	diretos	e	indiretos	de	natureza	econômica,	social	e
ambiental,	inclusive	os	relativos	à	manutenção,	ao	desfazimento	de	bens	e	resíduos,	ao	índice	de	depreciação	econômica	e	a	outros
fatores	de	igual	relevância;

18.3. De	acordo	com	o	art.	5º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	também	devem	ser	observadas,
no	que	couber,	as	normas	relativas	à:

Art.	5º	As	contratações	devem	observar,	no	que	couber	para	cada	tipo	de	objeto,	as	normas	relativas	à:
I	-	disposição	final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	sólidos	gerados;
II	-	mitigação	dos	danos	ambientais	por	meio	de	medidas	condicionantes	e	de	compensação	ambiental,	que	serão
definidas	no	procedimento	de	licenciamento	ambiental;
III	-	utilização	de	produtos,	equipamentos	e	serviços	que,	comprovadamente,	reduzam	o	consumo	de	energia	e	de
recursos	naturais;
IV	-	avaliação	de	impactos	de	vizinhança,	observada	a	legislação	urbanística;
V	 -	 proteção	 do	 patrimônio	 cultural,	 histórico,	 arqueológico	 e	 imaterial,	 inclusive	 por	 meio	 da	 avaliação	 do
impacto	direto	ou	indireto	causado	por	investimentos	realizados	pela	Ebserh;
VI	-	acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida;
VII	-	vigilância	sanitária,	proteção	radiológica	e	demais	normas	técnicas	relacionadas	à	garantia	de	qualidade	e
de	disponibilidade	sobre	infraestrutura,	equipamentos	e	suprimentos.
Parágrafo	único.	A	contratação	da	qual	decorra	 impacto	negativo	sobre	bens	do	patrimônio	cultural,	histórico,
arqueológico	 e	 imaterial	 tombados	 dependerá	 de	 prévia	 autorização	 da	 esfera	 de	 governo	 encarregada	 da
proteção	do	respectivo	patrimônio,	devendo	o	impacto	ser	compensado	por	meio	de	medidas	determinadas	pela
Diretoria	Executiva,	na	forma	da	legislação	aplicável.

18.4. Além	 disso,	 devem	 ser	 adotados	 os	 seguintes	 atos	 de	 logística	 sustentável,	 previstos	 no	 art.	 202	 do	 Regulamento	 de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0:

Art.	202.	As	unidades	da	Ebserh	devem	adotar	os	 seguintes	atos	de	 logística	 sustentável	 com	reflexo	em	seus
procedimentos	de	contratação:
I	-	adotar	práticas	de	racionalização	com	o	objetivo	de	melhoria	da	qualidade	do	gasto	público	e	contínua	busca
por	economicidade	e	primazia	na	gestão	dos	processos;
II	 -	 adotar	 práticas	 de	 sustentabilidade	 com	 o	 objetivo	 de	 construir	 um	 novo	modelo	 de	 cultura	 institucional
visando	à	inserção	de	critérios	de	sustentabilidade	nas	atividades	e	contratações	da	unidade;
III	-	coordenar	o	fluxo	de	materiais,	de	serviços	e	de	informações,	do	fornecimento	ao	desfazimento,	considerando
a	proteção	ambiental,	a	justiça	social	e	o	desenvolvimento	econômico	equilibrado;
IV	 -	 implementar	estratégias	que	garantam	a	padronização	dos	processos	de	 trabalho,	 como	a	 implantação	de
protocolos	assistenciais,	procedimentos	operacionais	padrão	e	fluxos	padronizados,	visando	à	redução	de	custos	e
o	desenvolvimento	das	dimensões	da	qualidade;
V	 -	 elaborar	 Plano	 de	 Gestão	 de	 Logística	 Sustentável	 -	 PLS	 no	 âmbito	 da	 unidade,	 instruindo	 e	 designando
Comitê	Gestor	do	Plano	de	Gestão	de	Logística	Sustentável	-	CGPLS;
VI	 -	relatar	à	Administração	Central	da	Ebserh	as	boas	práticas	realizadas	sob	a	diretriz	da	gestão	sustentável
para	subsidiar	a	elaboração	do	relatório	anual	de	sustentabilidade	da	empresa.

18.5. As	previsões	constantes	na	Instrução	Normativa	do	Secretário	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação	do	Ministério	do
Planejamento,	Orçamento	e	Gestão	(SLTI/MPOG)	n.º	01/2010,	devem	ser	observadas:

Art.	 5º	 Os	 órgãos	 e	 entidades	 da	 Administração	 Pública	 Federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional,	 quando	 da
aquisição	de	bens,	poderão	exigir	os	seguintes	critérios	de	sustentabilidade	ambiental:
I	–	que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme
ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;
II	 –	 que	 sejam	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 Instituto	 Nacional	 de
Metrologia,	Normalização	e	Qualidade	Industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto
ambiental	em	relação	aos	seus	similares;
III	 –	 que	 os	 bens	 devam	 ser,	 preferencialmente,	 acondicionados	 em	 embalagem	 individual	 adequada,	 com	 o
menor	 volume	 possível,	 que	 utilize	 materiais	 recicláveis,	 de	 forma	 a	 garantir	 a	 máxima	 proteção	 durante	 o
transporte	e	o	armazenamento;
e	 IV	 –	que	os	bens	não	 contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	 recomendada	na	diretiva
RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente
(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).
§	1º	A	comprovação	do	disposto	neste	artigo	poderá	ser	feita	mediante	apresentação	de	certificação	emitida	por
instituição	pública	oficial	ou	instituição	credenciada,	ou	por	qualquer	outro	meio	de	prova	que	ateste	que	o	bem
fornecido	cumpre	com	as	exigências	do	edital.

18.6. Vejam-se,	ainda,	as	previsões	do	Decreto	nº	7.746/2012:

Art.	 2º	 Na	 aquisição	 de	 bens	 e	 na	 contratação	 de	 serviços	 e	 obras,	 a	 administração	 pública	 federal	 direta,
autárquica	 e	 fundacional	 e	 as	 empresas	 estatais	 dependentes	 adotarão	 critérios	 e	 práticas	 sustentáveis	 nos
instrumentos	convocatórios,	observado	o	disposto	neste	Decreto.
Parágrafo	único.	A	adequação	da	especificação	do	objeto	da	contratação	e	das	obrigações	da	CONTRATADA	aos
critérios	 e	 às	 práticas	 de	 sustentabilidade	 será	 justificada	 nos	 autos,	 resguardado	 o	 caráter	 competitivo	 do
certame.
(...)
Art.	4º	Para	os	fins	do	disposto	no	art.	2º,	são	considerados	critérios	e	práticas	sustentáveis,	entre	outras:
I	-	baixo	impacto	sobre	recursos	naturais	como	flora,	fauna,	ar,	solo	e	água;
II	–	preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;
III	–	maior	eficiência	na	utilização	de	recursos	naturais	como	água	e	energia;
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IV	–	maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão	de	obra	local;
V	–	maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;
VI	-	uso	de	inovações	que	reduzam	a	pressão	sobre	recursos	naturais;
VII	-	origem	sustentável	dos	recursos	naturais	utilizados	nos	bens,	nos	serviços	e	nas	obras;	e
VIII	-	utilização	de	produtos	florestais	madeireiros	e	não	madeireiros	originários	de	manejo	florestal	sustentável
ou	de	reflorestamento.
Art.	 5º	 A	 administração	 pública	 federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 as	 empresas	 estatais	 dependentes
poderão	exigir	no	instrumento	convocatório	para	a	aquisição	de	bens	que	estes	sejam	constituídos	por	material
renovável,	reciclado,	atóxico	ou	biodegradável,	entre	outros	critérios	de	sustentabilidade."
(...)
Art.	8º	A	comprovação	das	exigências	apresentadas	no	 instrumento	convocatório	poderá	ser	 feita	por	meio	de
certificação	emitida	ou	reconhecida	por	 instituição	pública	oficial	ou	 instituição	credenciada	ou	por	outro	meio
definido	no	instrumento	convocatório.

18.7. O	objeto	do	termo	de	referência	não	está	elencado	no	rol	de	atividades	que	exigem	o	licenciamento	ambiental,	na	forma
das	resoluções	do	Conselho	Nacional	do	Meio	Ambiente	(Conama)	nº	001/1986	e	nº	237/1997	e	da	Lei	nº	6.938/1981.

18.8. Priorizar	a	contratação	de	mão	de	obra	local	e	promover	a	capacitação	profissional,	visando	o	aumento	das	oportunidades
de	emprego	e	a	geração	de	renda	para	as	comunidades	afetadas	pelo	projeto.

18.9. Garantir	condições	adequadas	de	 trabalho,	com	respeito	aos	direitos	 trabalhistas,	e	assegurar	que	 todos	os	empregados
tenham	acesso	a	benefícios	como	segurança,	saúde,	educação	e	moradia.

18.10. Promover	 programas	 de	 capacitação	 e	 desenvolvimento	 para	 trabalhadores	 e	 membros	 da	 comunidade,	 visando	 ao
aprimoramento	de	habilidades	e	à	criação	de	oportunidades	de	crescimento	pessoal	e	profissional.

18.11. Incentivar	a	participação	de	pequenos	negócios	e	fornecedores	locais,	 fortalecendo	a	economia	regional	e	promovendo	a
equidade	no	desenvolvimento	econômico.

18.12. Incorporar	soluções	que	garantam	acessibilidade	para	todos,	com	foco	em	pessoas	com	deficiência,	garantindo	a	inclusão
no	acesso	aos	serviços,	espaços	e	oportunidades	proporcionadas	pelo	projeto.

18.13. Implementar	práticas	que	promovam	o	uso	racional	e	eficiente	de	recursos	naturais,	minimizando	desperdícios	e	impactos
negativos	ao	meio	ambiente,	garantindo	a	sustentabilidade	econômica	de	longo	prazo.

18.14. Criar	 ou	 melhorar	 infraestrutura	 essencial,	 como	 saúde,	 educação,	 transporte	 e	 saneamento	 básico,	 beneficiando	 a
qualidade	de	vida	das	comunidades	locais	e	reduzindo	desigualdades	regionais.

18.15. Promover	 a	 adoção	 de	 práticas	 que	 incentivem	 a	 reutilização,	 reciclagem	 e	 redução	 de	 resíduos,	 contribuindo	 para	 a
sustentabilidade	econômica	e	ambiental	do	projeto	e	da	região.

19. CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTE

19.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	1	(um)	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	das	propostas.

19.2. Após	o	interregno	de	1	(um)	ano,	os	preços	iniciais	podem	ser	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pela	CONTRATANTE,	do
IPCA-IBGE,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

19.3. Deverá	 haver	 consulta	 formal	 à	CONTRATADA	quanto	 à	 possível	 renúncia	 ao	 direito	 ao	 reajuste	 a	 cada	 anualidade,	 ou
redução	do	percentual	aplicável.

19.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	do	reajuste
anterior.

19.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	a	importância
calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja	 divulgado	 o	 índice	 definitivo.	 Fica	 a
CONTRATADA	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este
ocorrer.

19.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

19.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será
adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

19.8. Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	 índice	oficial,	para	reajustamento	do
preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

19.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

20. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

20.1. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no	 Orçamento
Geral	da	União.

20.2. A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

20.2.1. Fonte	de	Recursos:	1002A003NR;

20.2.2. Programa	de	Trabalho:	10302511885850042;

20.2.3. Elemento	de	Despesa:	339039;

20.2.4. Plano	Interno:	UGM5H000000.

20.3. A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária	respectiva	e
liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
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21. PARTICIPAÇÃO	ME/EPP

21.1. Em	razão	da	Lei	Complementar	nº	147/2014	(que	alterou	a	LC	123/2006),	dos	artigos	6º,	8º	e	9º	do	Decreto	nº	8.538/2015
e,	 ainda,	 da	 Orientação	 Normativa	 nº	 47-AGU	 (divulgada	 pela	 Portaria	 AGU	 nº	 124,	 de	 25	 de	 abril	 de	 2014),	 o	 presente	 processo
licitatório	NÃO	PRIORIZARÁ	a	participação	de	Microempresas	(ME)	e	Empresas	de	Pequeno	Porte	(EPP),	uma	vez	que	o	valor	estimado
de	contratação	é	superior	a	R$	80.000,00,	conforme	processo	de	pesquisa	de	preços	relacionado.

22. SUBCONTRATAÇÃO

22.1. Visando	 assegurar	 o	 controle	 direto	 sobre	 a	 frota,	 a	 padronização	 rigorosa	 do	 atendimento	 e	 a	 máxima	 eficiência	 na
fiscalização	integral	dos	encargos	trabalhistas	e	requisitos	de	segurança,	é	vedada	a	subcontratação	do	objeto.	A	contratada	executará	o
escopo	com	recursos	próprios,	em	conformidade	com	o	RLCE	2.0	da	Ebserh	e	as	diretrizes	do	Acórdão	TCU	nº	2450/2025	–	Plenário.

23. CONSÓRCIOS

23.1. É	vedada	a	participação	de	consórcios.

23.2. Não	será	aceito	o	consórcio,	 tendo	em	vista	que	o	consórcio	 somente	 se	demonstra	adequado	quando	não	há	empresas
isoladas	capazes	de	atender	as	exigências	editalícias.	Isto	pois,	as	coligações	despersonalizadas	ocorrem	quando	cada	consorciado,	por
razão	técnica	ou	econômica,	não	detém	capacidade	individual	de	fornecer	o	objeto	licitado.

24. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

24.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	CONTRATADA	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que:

24.1.1. i)	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;

24.1.2. ii)	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contrato;

24.1.3. iii)	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	 anuência	 expressa	 da	 Administração	 à	 continuidade	 do
contrato.

25. MATRIZ	DE	RISCOS

25.1. A	 matriz	 de	 riscos	 é	 o	 instrumento	 que	 define	 a	 repartição	 objetiva	 de	 responsabilidades	 advindas	 de	 eventos
supervenientes	 à	 contratação,	 na	 medida	 em	 que	 é	 informação	 indispensável	 para	 a	 caracterização	 do	 objeto	 e	 das	 respectivas
responsabilidades	contratuais.

25.2. Por	se	tratar	de	serviços	comuns	e	com	soluções	consolidadas	no	mercado:

25.3. Foi	 elaborada	 uma	 matriz	 de	 risco	 com	 o	 objetivo	 de	 pré-estabelecer	 as	 responsabilidades	 e	 se	 evitar	 a	 litigância
administrativa.

25.4. As	classificações	de	risco	adotadas	estão	relacionadas	nas	Tabelas	1	e	2,	a	seguir,	e	a	Matriz	de	Risco	é	apresentada	na
Tabela	3:

Tabela	1:	Classificação	dos	riscos,	probabilidade	de	ocorrência	e	frequência	esperada.

CLASSIFICAÇÃO PROBABILIDADE	DE	OCORRER	O	RISCO FREQUÊNCIA	ESPERADA
A Muito	alta,	praticamente	risco	inevitável >	10%
B Alta,	risco	frequente 2,5	a	10%
C Moderada,	risco	ocasional 0,5	a	2,5%

D Baixa,	relativamente	pouca	probabilidade	de
ocorrer 0,05	a	0,5%

E Remota,	risco	improvável até	0,05%

Tabela	2:	Classificação	e	impacto	dos	riscos

CLASSIFICAÇÃO IMPACTO
1 Muito	alto:	Aumento	do	custo	>	40%;	aumento	de	tempo	>	20%,	item	final	sem	utilidade	para	a	CONTRATANTE

2 Alto:	Aumento	do	custo	entre	20	e	40%;	aumento	de	tempo	entre	10	a	20%,	qualidade	inaceitável	pela
CONTRATANTE

3 Moderado:	Aumento	do	custo	de	10	a	20%;	aumento	de	tempo	de	5	a	10%,	qualidade	exige	a	aprovação	da
CONTRATANTE

4 Baixo:	aumento	de	custo	<	10%,	aumento	de	tempo	<	5%,	somente	os	itens	mais	críticos	são	afetados

5 Muito	baixo:	aumento	de	custo	e	tempo	não	significativos,	redução	da	qualidade	quase	imperceptível.

Tabela	03:	Matriz	de	riscos	com	as	responsabilidades,	impactos,	competências	e	ações	a	serem	tomadas	após	a	ocorrência	do	dano.

Nº RISCO	ASSOCIADO DEFINIÇÃO PROBABILIDADE IMPACTO COMPETÊNCIA AÇÃO

1 Prazos	estimados
incorretamente

A	estimativa	do	prazo	de
execução	pode	estar
subdimensionada.

D 4 CONTRATADA

Caso	o	prazo
estimado	esteja
subdimensionado,
haverá	sanções	à
CONTRATADA

2 Custos	estimados
incorretamente

A	estimativa	dos	custos	pode
estar	incorreta. C 1 CONTRATADA

CONTRATADA
executará	os

serviços	pelo	valor
do	custo	estimado.

3 Segurança	patrimonial	e
pessoal Prejuízos	gerados	pela	falta

de	segurança	ao	trabalhador.
C 2 CONTRATADA

Execução	dos
serviços	de

adequação,	sem
custos	adicionais	à
CONTRATANTE.
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4 Eventos	devido	a	força
maior	ou	caso	fortuito

Eventos	não	seguráveis	que
prejudiquem	a	continuidade

dos	serviços
D 3 CONTRATANTE

Aditivo	contratual
para	o

ressarcimento
devido	à

CONTRATADA.

5 Reclamação	de	terceiros
Prejuízos	causados	a

terceiros	pela	CONTRATADA
ou	seus	subcontratados.

C 3 CONTRATADA

Execução	dos
serviços	de

adequação,	sem
custos	adicionais	à
CONTRATANTE.

6
Mudanças	na	legislação,

regulamentação	ou
tributárias

Mudança	de	regras	que
aumentem	os	custos	dos
serviços	de	adequações	e

adaptações	da	infraestrutura
exceto	aumento	de	salários.

C 3 CONTRATANTE
Reequilíbrio
financeiro	do
Contrato.

7 Rescisão	contratual Quebra	do	contrato	por
problemas	diversos. D 1 COMPARTILHADO

(50%	para	ambos)

Cumprimento	das
cláusulas
contratuais

8 Anulação	contratual Anulação	do	contrato	por
natureza	diversa. E 1 COMPARTILHADO

(50%	para	ambos)

Cumprimento	das
cláusulas
contratuais

9 Paralisação	da
CONTRATADA

Paralisações	podem	causar
atrasos	no	cronograma	e
aumentar	os	custos	de

gestão.

C 3 CONTRATADA

Execução	dos
serviços	de

adequação,	sem
custos	adicionais	à
CONTRATANTE
sob	negociação	de
novos	prazos.

10 Greve	da	CONTRATANTE

Greves	dos	funcionários
CONTRATANTE	que	causem
atrasos	no	cronograma	e
aumento	dos	custos	de

gestão.

D 3 CONTRATANTE

Repactuação	de
prazos	para
execução	dos

serviços.	Aditivo
contratual

11 Atrasos	devidos	a
protestos

Manifestações	públicas
podem	aumentar	os	custos
como	os	de	segurança,	por

exemplo.

D 3 COMPARTILHADO
(50%	para	ambos)

Repactuação	de
prazos	para
execução	dos

serviços

12 Ações	trabalhistas	ou
indenizatórias

Custos	gerados	por	ações	de
terceiros	contra	a
CONTRATADA	ou
subcontratados.

D 4 CONTRATADA

Execução	dos
serviços	de

adequação,	sem
custos	adicionais	à
CONTRATANTE.

13 Mudança	tecnológica

Mudanças	tecnológicas
podem	fazer	com	que	a
CONTRATANTE	revise	as
especificações	dos	serviços

C 2 CONTRATANTE

Elaboração	de
estudos	técnicos,
avaliações	de

custo-benefício	e
eventual

renegociação	dos
valores

contratados.

14 Riscos	ambientais

Atraso	na	liberação	das
licenças/	permissão	ou

causados	por	ação	de	órgãos
fiscalizadores.

E 4 COMPARTILHADO
(50%	para	ambos)

Repactuação	de
prazos	para
execução	dos

serviços

15 Garantia
Falhas	no	atendimento	e
prestação	dos	serviços
relativos	à	garantia

C 3 CONTRATADA Sanções	à
CONTRATADA

26. ANÁLISE	DE	RISCOS

26.1. Após	elaboração	deste	Termo	de	Referência	não	 foram	 identificados	 fatos	novos	que	alterem	ou	modifique	a	Análise	de
Riscos	-	SEI	Após	ETP	(SEI	nº	54203586)	mantendo	assim	os	riscos,	os	tratamentos	e	as	ações	de	contingência	definidas	no	documento
mencionado.

27. EXECUÇÃO	INDIRETA	DE	SERVIÇOS

28.1.	No	âmbito	da	Ebserh,	a	Resolução	n.º	298,	de	17	de	julho	de	2025,	do	Conselho	de	Administração	estabelece	as	diretrizes	e	as
regras	para	a	execução	indireta,	mediante	contratação	de	serviços,	de	atividades	que	envolvam	atribuições	inerentes	às	dos	cargos
integrantes	do	Plano	de	Cargos,	Carreiras	e	Salários	da	Ebserh.

28.2.	No	presente	caso,	as	atividades	a	serem	contratadas	não	envolvem	atribuições	inerentes	às	dos	cargos	integrantes	do	Plano	de
Cargos,	Carreiras	e	Salários	da	Ebserh,	não	havendo,	pois,	incidência	das	disposições	da	Resolução-CA	n.º	298/2025.

28. RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO

	Conforme	o	art.	49	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	05/2017	e	ao	art.	168	do	RLCE	2.0,	quanto	o	recebimento	e	aceitação	do
objeto:

Nota	explicativa:	Os	prazos	previstos	abaixo	deverão	ser	dimensionados	considerando	as	especificidades	da	contratação,	a
periodicidade	do	faturamento,	pela	empresa,	bem	como	as	condições	do	CONTRATANTE	de	realizar	os	atos	necessários	para	os
recebimentos	provisório	e	definitivo	dos	serviços.

29.1.	A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	definitivo	do	objeto	contratual,	nos	termos	abaixo.
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29.2.	No	prazo	de	até	5	dias	do	adimplemento	da	parcela,	a	CONTRATADA	deverá	entregar	toda	a	documentação	comprobatória	do
cumprimento	da	obrigação	contratual;

29.3.	O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	técnico	e	setorial	ou	pela	equipe	de	fiscalização	após	a	entrega	da
documentação	acima,	da	seguinte	forma:

Nota	explicativa:	O	Art.	40	da	Instrução	Normativa	nº	5/2017	estabelece	os	tipos	de	fiscalização	possíveis	de	serem	utilizadas	nas
contratações	públicas.	Cabe	à	área	demandante	estabelecer,	de	acordo	com	as	características	e	a	complexidade	do	objeto	a	ser
contratado,	quais	tipos	de	fiscais	e	quais	procedimentos	de	fiscalização	e	gestão	contratual	serão	utilizados	em	cada	caso.

29.3.1.	A	contratante	realizará	inspeção	minuciosa	de	todos	os	serviços	executados,	por	meio	de	profissionais	técnicos	competentes,
acompanhados	dos	profissionais	encarregados	pelo	serviço,	com	a	finalidade	de	verificar	a	adequação	dos	serviços	e	constatar	e
relacionar	os	arremates,	retoques	e	revisões	finais	que	se	fizerem	necessários.

29.3.1.1.	Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	de	faturamento,	o	fiscal	técnico	do	contrato	irá	apurar	o
resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços
realizados	em	consonância	com	os	indicadores	previstos,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à
contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato

29.3.1.2.	A	Contratada	fica	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo	ou	em	parte,	o
objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais	empregados,	cabendo	à	fiscalização
não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas
no	Recebimento	Provisório.

29.3.1.3.	O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo	e	à	entrega	dos
Manuais	e	Instruções	exigíveis.

29.3.2.	No	prazo	de	até	10	(dez)	dias	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da	CONTRATADA,	cada	fiscal	ou	a	equipe	de	fiscalização
deverá	elaborar	Relatório	Circunstanciado	em	consonância	com	suas	atribuições,	e	encaminhá-lo	ao	gestor	do	contrato.

29.3.2.1.	Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	empregado/servidor,	o	relatório	circunstanciado	deverá	conter	o	registro,	a
análise	e	a	conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação	à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	demais
documentos	que	julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.

29.3.2.2.	Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	relatório	circunstanciado	ou,	em	havendo	mais	de
um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

29.3.2.2.1.	Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	parágrafo	anterior	não	ser	procedida	tempestivamente,	reputar-se-á	como
realizada,	consumando-se	o	recebimento	provisório	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.

29.4.	No	prazo	de	até	10	(dez)	dias	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	o	Gestor	do	Contrato	deverá	providenciar	o
recebimento	definitivo,	ato	que	concretiza	o	ateste	da	execução	dos	serviços,	obedecendo	as	seguintes	diretrizes:

29.4.1.	Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela	fiscalização	e,	caso	haja	irregularidades	que
impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicar	as	cláusulas	contratuais	pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,
as	respectivas	correções;

29.4.2.	Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos	relatórios	e
documentações	apresentadas;	e

29.4.3.	Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização,	com	base	no
Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	ou	instrumento	substituto.

29.5.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	Contratada	pelos	prejuízos	resultantes	da
incorreta	execução	do	contrato,	ou,	em	qualquer	época,	das	garantias	concedidas	e	das	responsabilidades	assumidas	em	contrato	e	por
força	das	disposições	legais	em	vigor.

29.6.	Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	Termo	de
Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	às	custas	da	Contratada,
sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.

29. PLANILHA	DE	CUSTOS

29.1. Conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	do	item	que	trata	sobre	o	reajuste,	o	preço	consignado	no	contratação	será
corrigido	anualmente	por	índice	específico.	O	objeto	do	serviço	conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	não	caracteriza	serviço	de
mão	de	obra	exclusiva,	portanto	não	há	análise	de	Acordo/Convenção/Dissídio	Coletivo	de	Trabalho.

29.2. Desta	forma,	para	esta	contratação	de	serviço,	a	planilha	de	custos	torna-se	inviável	e	desnecessário	o	detalhamento	dos
custos	para	aferição	da	exequibilidade	dos	preços	praticados.

30. DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	INDIVIDUAIS

30.1. No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,	a	CONTRATANTE	e	a
CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

a) adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais
e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

b) assegurar	 que	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 será	 limitado	 ao	 mínimo	 necessário	 para	 o	 alcance	 da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

c) manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

d) adotar	medidas	de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	e	organizacionais,	 adequadas	para	assegurar	a	proteção
dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

e) cooperar	 entre	 si	 no	 cumprimento	 das	 obrigações	 referentes	 ao	 exercício	 dos	 direitos	 dos	 titulares	 de	 dados
pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

f) orientar	seus	colaboradores,	contratados	ou	prepostos	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes
da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	indevidamente	informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;Termo de Referência - SEI 58878017         SEI 23820.013545/2025-94 / pg. 22



g) comunicar	 à	 outra	 parte,	 por	 escrito,	 em	 prazo	 razoável,	 qualquer	 incidente	 de	 segurança	 que	 envolva	 dados
pessoais	a	que	tenha	acesso,	tais	como	acessos	não	autorizados	e	situações	acidentais	ou	ilícitas	de	destruição,	perda,
alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º
do	art.	48	da	LGPD.

30.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

a) cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

b) apresentar	 todos	 os	 dados	 e	 informações	 solicitados	 pela	 CONTRATANTE	 em	 relação	 ao	 tratamento	 de	 dados
pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	com	a	CONTRATANTE	e/ou	adotar	as	providências	lícitas
por	ela	indicadas;

c) não	 subcontratar	 atividades	 que	 envolvam	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 salvo	 com	 prévia	 autorização	 por
escrito	 da	CONTRATANTE	e,	 nessa	 hipótese,	 exigir	 de	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 decorrentes	 da
LGPD	 e	 daqueles	 assumidos	 neste	 instrumento,	 permanecendo	 integralmente	 responsável	 por	 garantir	 a	 sua
observância;

d) quando	 verificada	 qualquer	 das	 hipóteses	 de	 término	 do	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 previstas	 no	 art.	 15	 da
LGPD,	interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	todas	as	cópias	porventura	existentes
(em	formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da
LGPD.

31. DISPOSIÇÕES	GERAIS

31.1. As	licitantes	deverão	observar	atentamente	as	normas	do	Edital	do	certame.

31.2. O	resultado	da	licitação	será	publicado	no	Diário	Oficial	da	União.

31.3. O	HU-UFSC	 deverá	 anular,	 total	 ou	 parcialmente	 o	 certame,	 diante	 de	 constatada	 ilegalidade,	 ou	 revogá-lo	 diante	 das
justificativas	necessárias.

31.4. Os	proponentes	 assumem	 todos	 os	 custos	de	preparação	 e	 apresentação	de	 suas	propostas	 e	 o	HU-UFSC	não	 será,	 em
nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou	resultado	do	processo	licitatório.

31.5. Os	 proponentes	 são	 responsáveis	 pela	 fidelidade	 e	 legitimidade	 das	 informações	 e	 dos	 documentos	 apresentados	 em
qualquer	fase	da	licitação.

32. ANEXOS

	

I	- Anexo	I	-	Modelo	de	Declaração	Formal	de	Vistoria	(SEI	nº	52828827);

II	- Anexo	II	-	Modelo	de	Declaração	de	Não	Realização	de		Vistoria	(SEI	nº	52828993).		

	
EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

	

(assinado	eletronicamente)
Marcos	Klering	Mesquita

Enfermeiro
Coordenador	da	EPC

(assinado	eletronicamente)
Daniel	Baldoino	de	Souza

Engenheiro	Clínico
Membro	da	EPC

(assinado	eletronicamente)
Pedro	Henrique	de
Almeida	Oliveira

Assistente	Administrativo
Membro	da	EPC

(assinado
eletronicamente)
Aline	Coelho
Conradesque
Integrante

Administrativo
Membro	da	EPC

Designação	da	Equipe:	Portaria	153/2025	(SEI	nº	52943015)	no	Boletim	de	Serviço	nº	148,	de	04	de	setembro	de	2025	(SEI	nº
52998092).

	

De	acordo	e	aprovo;

Encaminhe-se	à	Gerência	Administrativa	para	apreciação.

APROVO	o	Termo	de	Referência	conforme	seus	próprios	fundamentos	e	fica	INSTAURADO	o	presente	processo	licitatório.

Encaminhe-se	ao	Setor	de	Administração	para	continuidade.

	

(assinado	eletronicamente)
Nélio	Francisco	Schmitt
Gerente	Administrativo
HU-UFSC/MEC-EBSERH

Portaria-SEI/EBSERH	nº	216,	de	26/10/2022

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANIEL	BALDOINO	DE	SOUZA,	Engenheiro(a)	Clínico(a),	em
12/03/2026,	às	14:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcos	Klering	Mesquita,	Chefe	de	Setor,	em	13/03/2026,	às	10:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
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2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Henrique	de	Almeida	Oliveira,	Assistente	Administrativo,
em	13/03/2026,	às	10:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nélio	Francisco	Schmitt,	Gerente,	em	16/03/2026,	às	14:28,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aline	Coelho,	Chefe	de	Unidade,	em	16/03/2026,	às	15:27,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	58878017	e	o	código
CRC	50244449.

Referência:	Processo	nº	23820.013545/2025-94 SEI	nº	58878017
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa 
_________________________________________________________________________, 
CNPJ nº ______________________, telefone ____________, endereço eletrônico 
_____________, vistoriou a Filial da EBSERH 
__________________________________________________________________, 
localizada em 
____________________________________________________________________, 
tomando conhecimento de todos os aspectos técnicos e condições e do grau de 
dificuldade existentes no local onde será executado o serviço referente ao Pregão 
Eletrônico nº ___/2025, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em 
qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que 
impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas 
as suas obrigações. 

 

Em                            de                   de _______. 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante EBSERH 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante Licitante 
 
 

 



DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________, CNPJ nº 
______________________, telefone ____________, endereço eletrônico 
_____________, não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão 
executados os serviços objeto do Pregão Eletrônico nº ___/____, não cabendo 
alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento 
de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos 
serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 

 

___________, de_________________ de ___________. 

 

_________________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante Licitante 
 
 

 



HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade,	Florianópolis/SC,	CEP	88036-800

(48)	3721-9102	-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br
		

Declaração	-	SEI

		

Processo	nº	23820.013545/2025-94

Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

		

ANEXO	II	

	

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE		IMPEDIMENTOS

RAZÃO	SOCIAL:_________________	,	inscrita	no	CNPJ	nº	XX.XXX.XXX/XXXX-XX,	declara		para	fins	do	disposto	no	Art.	38
da	Lei	13.303/2016,	no	Art.	69	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	2.0,	e	no	art.	18,	XI,	da	Lei	n.º
15.080/2024,	que	NÃO	se	enquadra	nas	condições	de	impedimento	estabelecidas	abaixo:

	

Art.	69	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:
I	-	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	-	declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea,
no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	-	cujo	administrador	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	 impedida	ou	declarada	inidônea,	no
período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VIII	 -	 que	 tiver,	 nos	 seus	 quadros	 de	 diretoria,	 pessoa	 que	 participou,	 em	 razão	 de	 vínculo	 de	mesma	 natureza,	 de
empresa	declarada	inidônea;
IX	-	cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

X	 -	 cujo	administrador	ou	 sócio	detentor	de	mais	de	5%	 (cinco	por	 cento)	do	capital	 social	 seja	 integrante	de	órgão
estatutário	da	Ebserh;

XI	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	integrante	do	Ministério
da	Educação	ou	de	 Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	 signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;			

XII	 -	 integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 exercício	 na	 Ebserh,	 bem	 como	 integrante	 do
Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;																																																																																																																												

§	1º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:
I	-	à	contratação,	como	pessoa	física	ou	em	procedimentos	licitatórios,	na	condição	de	licitante,	de	integrante	de	órgão
estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como	de	integrante	do	Ministério	da	Educação	ou
de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
II	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área	responsável
pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	 autoridade	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de	 contratos	 de	 gestão	 com	 a
Ebserh.

III	-	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com	a
Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

	

Florianópolis/SC,	______	de	_________________de	202x.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Siusiane	Lovato,	Analista	Administrativo,	em	12/11/2025,	às	14:16,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55189762	e	o	código
CRC	E2AE0161.

Referência:	Processo	nº	23820.013545/2025-94 SEI	nº	55189762
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade

Florianópolis-SC,	CEP	88036-800
-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Processo	nº	23820.013545/2025-94

CONJUR	-	Contrato	-	Serviços	(cont	sem	DEMO)

TERMO	DE	CONTRATO	-	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	CONTINUADO	SEM	REGIME	DE	DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA

	

TERMO	 DE	 CONTRATO	 Nº	 ....................,
CELEBRADO	 ENTRE	 A	 A	 EMPRESA
BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES	 -
EBSERH	 -	 FILIAL	 HU/UFSC	 E	 A	 EMPRESA
..........

	

CONTRATANTE:	 EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES	 –	 EBSERH,	 empresa	 pública	 com
personalidade	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 vinculada	 ao	 Ministério	 da	 Educação	 -	 Através	 de	 sua	 filial	 HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO	 PROFESSOR	 POLYDORO	 ERNANI	 DE	 SÃO	 THIAGO,	 DA	 UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DE
SANTA	CATARINA	(HU-UFSC),	situado	à	Rua	Professora	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº,	Trindade,	Florianópolis/SC	–
CEP	88036-800,	 inscrita	 no	CNPJ	 sob	 o	 n°15.126.437/0034-01,	 neste	 ato	 representada	por	 seu	Superintendente,	 Sr.
Spyros	Cardoso	Dimatos,	matrícula	SIAPE	nº	1519820,	nomeado	pela	Portaria-SEI	n.º	86,	de	27	de	março	de	2023,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 nº	 1523,	 de	 29	 de	 março	 de	 2023	 e	 por	 seu	 Gerente	 Administrativo,	 Sr.	Nélio
Francisco	 Schmitt,	 matrícula	 SIAPE	 nº	 1158808,	 nomeado	 pela	 Portaria-SEI	 n.º	 216,	 de	 26	 de	 outubro	 de	 2022,
publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	1423,	de	27	de	outubro	de	2022.

CONTRATADA:	 ....................,	 com	 sede	 na	 ....................,	 CEP	 ....................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o
n.º	 ....................,	 representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 CPF	 n.º	 ....................,	 conforme	 atos	 constitutivos	 da
empresa	ou	procuração	apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23820.013545/2025-94,	 de	 acordo	 com	 o	 Pregão	 Eletrônico	 n	 .º.....................,
proposta	comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	 seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA
celebram	o	presente	Termo	de	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de
27	de	dezembro	de	2016,	do	Decreto	n.º	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos
da	Ebserh,	versão	2.0	(RLCE	2.0),	dos	normativos	internos	da	Ebserh	e	mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas
a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	 prestação	 de	 SERVIÇO	 DE
MANUTENÇÃO	 CORRETIVA	 E	 PREVENTIVA	 DE	 ANGIÓGRAFO	 DIGITAL	 E	 WORKSTATION,	 COM
FORNECIMENTO	DE	PEÇAS,	MARCA	SIEMENS,	para	o	Hospital	Universitário	Professor	Polydoro	Ernani	de	São
Thiago	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina,	administrado	pela	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	 -
EBSERH,	 pelo	 período	 de	 12	 (doze)	 meses,	 podendo	 ser	 prorrogada	 por	 até	 05	 (cinco)	 anos	 conforme	 condições,
quantidades,	exigências	e	estimativas,	constante	deste	Termo	de	Referência	e	das	exigências	legais.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

	

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	

CATSER
	

QUANTIDADE UNIDADE	DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
ANUAL

VALOR
TOTAL

1

Serviços	contínuos	de
manutenção	preventiva	e

corretiva,	com	substituição	de
todas	as	peças,	sem	limitações
em	01	(um)	EQUIPAMENTO	DE
ANGIOGRAFIA	MODELO:	ARTIS

ZEE	FLOOR	DA	MARCA
SIEMENS,	série:	138531

16055 01 SERVIÇO/MÊS 12 .....

Serviços	contínuos	de
manutenção	preventiva	e
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2

corretiva,	com	substituição	de
todas	as	peças,	sem	limitações
em	01	(um)	EQUIPAMENTO

WORKPLACE,	MARCA:
SIEMENS,	Série:	27185,

instalada	junto	ao	ANGIÓGRAFO
ARTIS	ZEE	SÉRIE:	138531

16055 01 SERVIÇO/MÊS 12 .....

	

1.2. vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	REGIME	DE	EXECUÇÃO,	ENTREGA	E	RECEBIMENTO

2.1. O	regime	de	execução,	as	condições	de	entrega	e	de	 recebimento	do	objeto	estão	definidos	no	Termo	de
Referência.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 ....................	 (....................),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de
R$	....................	(....................).

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA	dependerão
dos	quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

3.4. A	 forma,	 o	 prazo	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	E	CRONOGRAMA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 é	 de	 12	 (doze)	 meses,	 com	 início	 em	 ....................	 e
encerramento	em	.....................,	prorrogável	por	até	5	(cinco)	anos,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE	2.0.

4.2. O	cronograma	de	execução	está	definido	no	Termo	de	Referência.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Fonte	de	Recursos:	1002A003NR;

Programa	de	Trabalho:	10302511885850042;

Elemento	de	Despesa:	339039;

Plano	Interno:	UGM5H000000.

5.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.	

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

6.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	de	execução	na	presente	contratação,	conforme	regras	definidas	no
Termo	de	Referência.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO	

7.1. Será	 exigida	 a	 prestação	 de	 garantia	 do	 produto	 ou	 serviço	 na	 presente	 contratação,	 conforme	 regras
definidas	no	Termo	de	Referência.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

8.1. As	obrigações	da	CONTRATANTE	e	da	CONTRATADA	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência,	sendo
que	 constitui	 especificamente	 obrigação	 da	 CONTRATADA	 conhecer	 os	 princípios,	 valores	 éticos	 e	 normas
estabelecidas	 pelo	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 Ebserh,	 assim	 como	manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 em
compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	sua
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contratação.

9. CLÁUSULA	NONA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

9.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

10.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

10.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

10.2.1. de	 forma	unilateral,	 assegurada,	 no	 regular	 processo	 administrativo,	 a	 prévia	 defesa	 com	prazo	 não
inferior	a	10	(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;

10.2.1.1. A	 rescisão	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

10.2.1.2. A	 critério	 da	 CONTRATANTE,	 caso	 exista	 risco	 ao	 regular	 funcionamento	 da	 unidade,	 o	 prazo
referido	no	item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

10.2.2. por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja	 conveniência	 para	 a
CONTRATANTE	e	para	a	CONTRATADA;

10.2.3. por	determinação	judicial.

10.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
69	do	RLCE	2.0.

10.4. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 formalizada	 por	 Termo	 de	 Encerramento	 ou	 Termo	 de	 Rescisão,	 será
precedida,	sempre	que	possível,	de:	

10.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

10.4.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

10.4.3. indenizações	e	multas.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	MATRIZ	DE	RISCOS

11.1. A	 Matriz	 de	 Riscos	 relacionada	 ao	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 que	 consta	 no	 item	 26	 do	 Termo	 de
Referência,	define	os	riscos	e	responsabilidades	entre	as	partes	e	caracteriza	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial
do	contrato,	em	termos	de	ônus	financeiros	decorrentes	de	eventos	supervenientes	à	contratação.	

11.2. Na	 hipótese	 de	 ocorrência	 de	 um	 dos	 eventos	 listados	 na	Matriz	 de	 Riscos,	 a	 CONTRATADA	 deverá,	 no
prazo	de	...................	(...................)	dias	úteis,	informar	a	CONTRATANTE	sobre	o	ocorrido,	apresentando	as	seguintes
informações	mínimas:		

11.2.1. o	 detalhamento	 do	 evento	 ocorrido,	 incluindo	 sua	 natureza,	 a	 data	 da	 ocorrência	 e	 sua	 duração
estimada;	

11.2.2. as	medidas	que	estavam	em	vigor	para	mitigar	o	risco	de	materialização	do	evento,	quando	houver;	

11.2.3. as	medidas	que	estão	 sendo	adotadas	e	 as	que	 irá	 tomar	para	 fazer	 cessar	 os	 efeitos	do	evento	e	 o
prazo	estimado	para	que	esses	efeitos	cessem;	

11.2.4. as	obrigações	contratuais	que	não	foram	cumpridas	ou	que	não	irão	ser	cumpridas	em	razão	do	evento;
e,	

11.2.5. outras	informações	relevantes.	

11.3. Após	 a	 notificação,	 a	 CONTRATANTE	 decidirá	 quanto	 ao	 ocorrido	 ou	 poderá	 solicitar	 esclarecimentos
adicionais	 à	CONTRATADA.	Em	sua	decisão,	 a	CONTRATANTE	poderá	 isentar	 temporariamente	a	CONTRATADA	do
cumprimento	das	obrigações	contratuais	afetadas	pelo	evento.	

11.3.1. A	concessão	de	qualquer	isenção	não	exclui	a	possibilidade	de	aplicação	das	sanções	cabíveis.	

11.4. O	 reconhecimento	 pela	 CONTRATANTE	 dos	 eventos	 descritos	 na	 Matriz	 de	 Riscos	 que	 afetem	 o
cumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 com	 responsabilidade	 indicada	 exclusivamente	 à	 CONTRATADA,	 não	 dará
ensejo	 à	 recomposição	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 do	 CONTRATO,	 devendo	 o	 risco	 ser	 suportado
exclusivamente	pela	CONTRATADA.	

11.4.1. Fica	 vedada	 a	 celebração	 de	 aditivos	 decorrentes	 de	 eventos	 supervenientes	 alocados	 na	Matriz	 de
Riscos	como	de	responsabilidade	da	CONTRATADA.	

11.5. O	Termo	de	Contrato	poderá	ser	rescindido	quando	demonstrado	que,	a	despeito	de	 terem	sido	adotadas
todas	as	medidas	para	 sanar	os	 efeitos	do	evento,	 a	 sua	manutenção	 se	 tornar	 impossível	 ou	 inviável	nas	 condições
existentes	ou	for	excessivamente	onerosa.		CONJUR - Contrato - Serviços (cont sem DEMO) 55170634         SEI 23820.013545/2025-94 / pg. 3



11.6. A	CONTRATADA	declara:	

11.6.1. Ter	pleno	conhecimento	na	natureza	e	extensão	dos	riscos	por	ela	assumidos	no	contrato	e;	

11.6.2. Ter	levado	tais	riscos	em	consideração	na	formulação	de	sua	proposta.	

11.7. Os	fatos	imprevisíveis	ou	previsíveis,	porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da
execução	do	contrato,	não	previstos	na	Matriz	de	Riscos,	serão	comunicados	no	prazo	de	...................	(...................)	dias
úteis	 e	 decididos	 mediante	 acordo	 entre	 as	 partes,	 no	 que	 diz	 respeito	 à	 recomposição	 do	 equilíbrio	 econômico-
financeiro	do	contrato.​

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	REAJUSTE

12.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	FISCALIZAÇÃO

13.1. A	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 será	 efetuada	 por	 Comissão/Representante	 designado
pela	CONTRATANTE,	na	forma	definida	no	Termo	de	Referência.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO

14.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais	 alterações	 contratuais	 serão	 regidas	 pelo	 art.	 171	 e	 seguintes	 do	 RLCE	 2.0,	 bem	 como	 pelas
regras	definidas	no	Termo	de	Referência.

15.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	contratual	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada
a	celebração	de	termo	aditivo.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	ANTICORRUPÇÃO

16.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	ANTINEPOTISMO	

17.1. É	 vedada	 a	 utilização	 pela	CONTRATADA,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de
agente	público	ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7º	do
Decreto	n.º	7.203/2010.

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	

18.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	CASOS	OMISSOS

19.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	RLCE	2.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	PUBLICAÇÃO

20.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	o
art.	 155	 do	 RLCE	 2.0,	 assim	 como	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas,	 conforme	 a	 Lei	 de	 Diretrizes
Orçamentárias.

21. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

21.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

21.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação
aos	dados,	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma
ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e
penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida	 divulgação	 e	 descuidada	 ou	 incorreta	 utilização,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa;

21.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos
patrimoniais	disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996;

21.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
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indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022;

21.1.4. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

21.1.4.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.

21.1.4.2. a	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito	 em	 relação	 à	 Administração	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de
termo	aditivo	ao	presente	contrato.

21.1.4.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as
condições	de	habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito
e	 a	 realização	 dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do
cessionário,	bem	como	à	comprovação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar,
nos	termos	do	art.	69	do	RLCE	2.0,	que	não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber
benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	conforme	o	art.	12	da	Lei	n.º	8.429/1992,	e	que	foi	observada	a
Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

21.1.4.4. o	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)
pela	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao
pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	aplicáveis	no	regime	jurídico	incidente	sobre	o	contrato,	incluindo	a
possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,
quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.

21.1.4.5. a	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	 sob	a	 integral
responsabilidade	do	contratado.

22. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SEGUNDA	–	FORO

22.1. É	eleito	o	Foro	da	da	 Justiça	Federal,	Subseção	Judiciária	de	Florianópolis/SC	para	dirimir	os	 litígios	que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Florianópolis/	SC,
data	da	assinatura

eletrônica.

	

CONTRATANTE
(assinado	eletronicamente)

SPYROS	CARDOSO	DIMATOS
Superintendente	–	HU/UFSC-EBSERH
Portaria-SEI	n.º	86,	de	27/03/2023

	
(assinado	eletronicamente)

NÉLIO	FRANCISCO	SCHMITT
Gerente	Administrativo	-	HU/UFSC-EBSERH

Portaria-SEI	n.º	216,	de	26/10/2022
	

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marta	Rodrigues	dos	Santos,	Assistente	Administrativo,	em
11/11/2025,	às	15:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55170634	e	o	código
CRC	197DB322.

Referência:	Processo	nº	23820.013545/2025-94 SEI	nº	55170634
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